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EXCELENTisSIMO SENHOR DOUTOR PRESIDENTE DA

COMISSÃO DE LICITAÇÃO.

Ref. Edital de Credenciamento

N° 2010/7420016-CSL (7420)

SISCOM SISTEMA DE COBRANCA MODULAR LTDA.,

empresa de direito privado, com sede na Av. Doutor Rudge Ramos, n°

505, Rudge Ramos, São Bernardo do Campo - SP, CEP 09637-000,

inscrita no CNPJ sob o nO01.550.933,0001/15, vem, tempestivamente,

à presença de Vossa Excelência, para interpor o presente RECURSO,

com base no disposto no artigo 109, inciso I, alfnea "a", da Lei nO

8.666/93 e cláusula 10.1, do Edital, em consequência de sua

inabilitação do certame, conforme se verificará a seguir.

Através de decisão proferida por esta Comissão, publicada em

27 de janeiro de 2011, a Recorrente tomou conhecimento de sua

inabilitação do certame em tela, nos oito lotes para os quais se
inscreveu,

A referida inabilitação não veio anunciada de forma express: e'J j

00100 coro",lo, d""oom,,,h,d, da, ••,de, '"' lhe da••mm;geJ7i
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Destarte, a referida decisão limitou-se, tão somente, a relacionar

os licitantes habilitados nos oito lotes não tecendo nenhum comentário

acerca dos motivos que levaram a inabilitação dos demais.

Esta postura surge como resultado da inexistência no edital de

credenciamento de cláusula exigindo a apresentação destes motivos,

contrariando princípios constitucionais, como se verá.

Ao revés, verifica-se tão somente na cláusula 10. 3. que o

resultado será publicado no Diário Oficial da União e na sede do CSL,

além do prazo para interposição de recursos.

Neste sentido, diante desta omissão inaceitável, os licitantes

inabilítàdos elaboraram consulta junto a esta Comissão para tomar

conhecimento das razões que levaram à sua exclusão do certame.

Dentro deste contexto, em ralação a empresa Recorrente, a

resposta foi oferecida nos seguintes termos:

"Não constava no SICAF cálculo do índice de boa situação financeira

e o Balanço patrimonial apresentado não está registrado na Junta

Comercial - Atestados válidos apresentados não comprovam a

média mensal minlma exigida de clientes em cobrança para UF do
lote,"

A leitura da decisão reproduzida revela o seu descompasso com

as diretrizes estabelecidas pela Constituição Federal, bem como pela

legislação de regência, como se procurará demonstrar)) ~
{y!
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Outrossim, cumpre registrar, apenas para efeito de

esclarecimento, que o presente recurso procura combater sua

inabilitação nos oito lotes para os quais se inscreveu, tendo em vista

tratar-se de decisão única em relação a todos eles.

l. DAS DIRETRIZES ESTABELECIDAS PELA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL

Como se sabe, os principias relacionados no capuf do artigo 37

da Constituição Federal devem permear toda a atividade da

Administração Pública direta e indireta, em todas as esferas de

Governo, conclusão que não se revela gratuita, uma vez que

resultante da redação do dispositivo anunciado. Confira-se:

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos

Poderes da União. dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:.

Este aspecto inicial revela-se de extrema importância uma vez

que autoriza a conclusão ineqUívoca segundo a qual os principias ali

relacionados acabam por incidir sobre toda a Administração Pública

em especial sobre as pessoas integrantes de sua estrutura indiret~:'-p.1
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Dentro deste contexto, pode-se concluir, com meridiana clareza,

que os princlpios mencionados geram seus efeitos sobre autarquias,

fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista.

Assim sendo, inquestionável sua incidência sobre todos os atos

praticados pelo Banco do Brasil, tendo em vista sua natureza jurídica

de sociedade de economia mista.

Entre os principias relacionados no dispositivo constitucional

destaca-se, em vista das caraclerlsticas apresentadas no presente

caso, o da publicidade.

Com efeito, em obediência a ele a Administração deverá

oferecer transparência em relação a todos os seus atos para que se

possa constatar de sua legitimidade para prel?ervação do interesse

público.

o desdobramento desse principio resulta claro em relação a

todos os atos promovidos pela Administração, em especial em relação

aos processos licitatórios;

De outra banda, importante consignar que o elenco de principios

que comandam a atividade administrativa não se esgota na relação

apresentada no caput do artigo 37, que se apresenta como meramente
exemplificativa.

Destarte, nossa melhor doutrina, ao abordar o tema, aprese~: J.1J
"ma ,érie 'e o",,,,, princlp~' ""•• oa q•••• '_03•..••,em~'?
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das características do presente caso, os da motivação e da

razoabilidade.

••

Com efeito, sem que o Poder Público apresente as razões que o

levaram a editar determinado ato, não se tem como aferir a sua

legitimidade para a preservação dos interesses da coletividade.

De outra parte, sem a explicitação destes motivos, não será

possível ao Judiciário levar a efeito um controle de legalidade dos atos

da Administração.

Como corolário, sem a possibilidade de efetivação deste

controle, o Administrador se verá totalmente livre para tomar as

decisões que bem entender, sem a menor preocupação com o

interesse público que deve preservar.

••
.

Em outro dizer, implicaria em conferir a ele um cheque em

branco, possibilidade que se revela incompatível com o Estado

Democrático de Direito, estampado no artigo inaugural de nossa

Constituição.

Não por outra razão nossa doutrina e jurisprudência não

titubeiam em apontar a motivação como um dos requisitos de validade

de todo e qualquer ato administrativo.

5
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Diante deste cenário, igual importância deve ser atribuída ao

principio da razoabilidade que exige do administrador a edição de atos

que apresent m uma pertinência' com o interesse público a ser
perseguido.
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Em outro dizer, exige a comprovação de uma adequação entre

meios e fins, vedando-se a imposição, por parte de Administrador, de

obrigações em medida superior àquela necessária para o atendimento

desta finalidade única.

Assim sendo, cristalina a conclusão segundo a 'qual os atos

editados pela Administração que destoem destas diretrizes apontadas

pela Lei Maior, revelam-se inconstitucionais, devendo ser expurgados

do ordenamento jurldico.

Dentro deste contexto, resta cristalina a conclusão pela

impossibilidade da comissão de licitação subtrair dos licitantes as

razões, os motivos que levaram à sua exclusão do certame, por

implicar em agressão a estes princípios.

Assim sendo, como se verá, a falta inicial de fundamentação,

bem como a resposta a consulta formulada revelam comprometimento

aos princlpios da motivação, razoabilidade e devido processo legal.

11.DAS DIRETRIZES LEGAIS

A conclusão atingida no item anterior encontra-se robustecida.

pois decorre também de expressas disposições legais, consoante se

verifica do disposto na Lei nO 9.784/99 que estabelece normas báSi:~St
",b", o pro""", adm;o;~",tivo, 00 Om>;lod. Admlol'tmção Fode<'!JIt, Ú
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Neste sentido, com o intuito de oferecer um minimo de proteção

aos direitos dos administrados e balizar os atos editados pela

Administração, o legislador asseverou:

"Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos

principios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade,

proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório,

segurança jurídica, interesse público e eficiência .

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados,

entre outros, os critérios de:

(...)

VI - adequação entre meios e fins, vedada a. Imposição de

obrigações, restrições e sanções em medida superior àquelas

estritamente necessárias ao atendimento do interesse público;

VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinarem

a decisão;

VIII - observância das formalidades essenciais á garantia dos

direitos dos administrados. (Gnl

Não fossem suficientes as prescrições estabelecidas no artigo

2°, acerca da necessidade de motivação dos aios administrativos, o

legislador houve por bem ratificar esta diretriz agora em especial em

relação aos concursos públicos, nos termos estabelecidos no artigo
art. 50. Confira-se:

"Art 50: Os atos administrativos deverão ser mot7iadO~ com
indicação dos falos e dos fundamentos jurfdicos, quando: IL'

t" ~
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I - neguem, Iim~em ou afetem direitos ou interesses

111- decidam processos administrativos de concurso ou seleção

pública;"

.'
•

Inquestionável a incidência do dispositivo legal colacionado para

o presente caso. tendo em vista tratar-se de processo de seleção da

proposta mais adequada para a preservaçao de interesses .

Outrossim. tendo em vista que a ausência de motivação das

decisões tomadas pela Comissão de licitações acaba por afetar

direitos e interesses dos participantes do certame, em especial os

relacionados ao exercicio do contraditório e da ampla defesa.

Com efeito, não se pode descurar tratar-se aqui de direito

fundamental estampado no artigo 5°, LV da CF,cuja redação a seguir

se reproduz:

••
"Art. 5°. (...)

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos

acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa,

com os meios e recursos a ela inerentes;"

8
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Percebe-se, pois, da redação do dispositivo constitucional

reproduzido a importância atribuída por nossa Lei Maior à cláusula do

devido processo legal, que encontra, no contraditório e na ampla

defesa, suas verlentes exponenciais. /)
i.
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Dentro deste contexto, oportuno anotar ter a Constituição

Federal atribuído esta importante garantia, inerente ao Estado

Democrático de Direito, a todos os litigantes em processos

administrativos.

Desta forma, cristalina a conclusão pela necessidade da

Administração Pública, através da Comissão de Licitações, motivar

todos os seus atos de molde a franquear aos participantes do certame,

as razões que os justificaram e, como corolário, a perspectiva de se

insurgir em relação a eles, de forma plena.

Em outro dizer, a ausência de motivação acaba não 56 por tisnar

a validade do ato administrativo, como também por comprometer

direito fundamental estabelecido pela Constituição, o que não se pode

admitir.

.
Infelizmente, foi exatamente o que se verificou na espécie, como

se procurará demonstrar.

111. DA SÚMULA 684 DO STF E SUA APLICAÇÃO PARA O

PRESENTE CASO

De outra parte, sobreleva notar que a mesma diretriz já se

enconlra pacificada no Supremo Tn nal Federal por força do

enunciado da Súmula 684. Confira-se:

WW\N.scma.com.br
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"684. É inconstitucional o veto não motivado à partlclpação de

candidato a concurso público.'

Desta forma, essa orientação pacificada em nossa Corte

Suprema, acaba por inibir atitudes arbitrárias por parte de comissões

de concurso em detrimento dos interesses dos candidatos.

Por óbvio, em razão dos pnnclplos constitucionais que

permeiam a atividade administrativa, a mesma diretriz tem lugar em se

tratando de processos licitatórios.

Portanto, a explicitação por parte da Comissão de Licitação, dos

critérios utilizados para a inabilitação de licitantes, representa direito

subjetivo, de forma a evitar a pratica de arbitrariedades.

Assim sendo, 'todas as decisões proferidas pela Administração

exigem motivação, seja qual for a natureza do ato, a fim de

possibilitar um controle de legalidade pelo Judiciário, como já se disse.

Aliás, outra não foi a opinião da ilustre Administratívista Maria

Sylvia Zánella Di Pietro, em sua festejada obra Direito Administrativo,

188edição, pág. 82. Confira-se:

"O principio da motivação exige que a Administração Pública
Indique os fundamentos de fato e de direito de suas decisões:
Ele está consagrado pela doutrina e pela jurisprudência, não
havendo mais espaço para as velhas doutrinas que discutiam se
a sua obrigatoriedade alcllnçava s6 os atos vinculados ou só os }
atos discricionários, ou se eslllva presente em ambas as \ ,--,
categorias. A sua obrigatoriedade se justifica em qualquer tipo L I.

(/;
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de ato, porque se trata de formalidade necessãria para permltlr
o controle de legalidade dos atG$ administrativos."

Dessa forma, a motivaçao dos atos administrativos revela-se de

extrema importância, na medida em que é exatamente através dela

que estes atos poderão sofrer um controle de legalidade, de forma a

evitar a prática de arbitrariedades .

Em outras palavras hoje, dentro de um Estado Democrático de

Direito, não há espaço para a prática de atos pela Administração

Pública que venham desacompanhados das razões que lhes deram

origem.

Assim sendo, todos os licitantes têm direito subjetivo de

conhecer as razões, os métodos, os fundamentos e motivos utilizados

pela Administração, principalmente quando implicarem em sua exclust30

do certame, na fase de habilitação, como ocorreu no presente caso .

IV. DA HABILITAÇÃO TÉCNICA NA LEI N° 8.666/93

A incidência dos prinCipias anteriormente anunciados sobre os

procedimentos Iicitat6rios revela-se inequívoca, eis que resultante do

disposto no artigo 37, inciso XXI, cuja redação a seguir se reproduz:

I
"Art. 37. (...) 'f

www.scma.com.br
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XXI - ressalvados os casos especificados na legislaçllo, as obras, serviços,

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação

pública que assegure igualdade de condições a lodos os concorrentes, com

clâusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica

indispensévels li garantla do cumprimento das obrlgac6as, .. (GN)

Como se pode observar, a Constituição apenas admitiu que

nesta fase da licitação o Poder Público estabeleça somente exigências

que se revelem indispensáveis para o cumprimento das obrigações

resultantes do futuro contrato.

Em outras palavras, as exigências a serem realizadas pelo

Administrador não ficam ao seu livre critério, devendo justificar sua

pertinência em vista do objeto licitado.

Neste sentido, a maneira pela qual este dispositivo

constitucional trata do tema revela a cristalina Intenção do Constituinte

de cercar as exigências formuladas pelo Administrador nos

Instrumentos convocat6rios, de todas as cautelas necessárias de

molde a evitar a prática de abusos.

A matéria, como se sabe, foi disciplinada pela Lei nO8.666/93

em especial, diante das caracteristicas apresentadas para este caso,

pelo artigo 30, cuja redação a seguir se reproduz:

"Art. 30,A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se- a:

1- registro ou Inscrição na entidade profissional competente; .. ~.J

/
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11 - comprovação de aptidão para desempenho de atividade

pertinente e compatível em caracterlsticas, quantidades e prazos

com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do

aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponlveis para a

realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada

um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos

trabalhos;

~ 12 A comprovação de aptidão referida no inciso 11do "caput" deste

artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e serviços, será

feita por atestados fornecidos por pessoas juridicas de direito público

ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais

competentes, limitadas as exigências a;"

A 'eitura do disposítivo legal colacionado permite entrever que a

intenção do legislador encontra-se plenamente compatibilizada com a

diretriz apresentada pela Constituição.

Com efeito, entre os requisitos ali estabelecidos, com o objetivo

de apurar a capacitação técnica do licitante, para o cumprimento das

obrigações resultantes do futuro contrato destaca-se, em vista das

características aqui apresentadas, aquele estabelecido no inciso 11,em

sua parte inicial.

Em outras palavras, estabeleceu a possibilidade de exigência de

comprovação de aptidão para o desempenho de.atividade pertinente e

compatrvel ~m caracteristicas, quantidades e prazos com o objeto da"o'-J
www.scma.com.br
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Neste particular, pode-se concluir, com meridiana clareza, a

compatibilidade da cláusula 6.1.3.1.3. com a prescrição estabelecida

neste dispositivo.

De outra parte, importante consignar que o legislador, no mesmo

dispositivo, estabeleceu a necessidade de cumprimento de requisito

de natureza subjetiva.

Destarte, prescreveu no 9 1°, que a comprovação desta aptidão

técnica deverá ser feita por atestados fornecidos por pessoa juridica

de direito público ou privado, que cumpra os requisitos ali

estabelecidos.

Percebe-se, pois, que o administrador fica proil;>ido de

estabelecer, em relação ao aspecto subjetivo, exigências que não

estejam previstas no dispositivo legal e que se revelem desarrazoadas

em vista do objeto da licitação.

Neste particular, emerge cristalina a conclusão segundo a qual a

única forma de se manter a legalidade da cláusula editalicia em

questão, consiste em procurar interpretar seu conteúdo de molde a

compatibilizá-lo com a prescrição contida no artigo 3D, 9 1°.

Assim sendo, a única conclusão sustentável é a de que a

indicação das instituições financeiras ali prevista revela-se meramente

exemplificativa.

Em outro dizer, em vista do' objeto licitado, legltimos também

seriam os atestados emitidos por quaisquer pessoas jurídicas de
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direito privado, que preenchessem os requisitos fixados pelo

legislador.

v. A HABILlTACÃO TÉCNICA NO EDITAL

o edital de credenciamento nO 2.010/74200016- SL (7420)

estabeleceu, entre as condições de participação no cerlame, aquela

relacionada ao aspecto técnico nos termos estabelecidos na cláusula

6.1.3.1.3. Confira-se:

'Qualificação Técnica

6.1.3.1.3 a qualificação técnica será comprovada mlldiante a

apresentação de um ou mais atestados emitidos por instituição

financeira. do tipo Banco Comercial, Banco Múltiplo com Carteira

Comercial ou Caixa Econômica, em papel timbrado da pessoa

jurldica, comprovando a prestação ininterrupta de serviços de

cobrança extrajudicial nos últimos 12 (doze) meses, em cada UF que

compõe 0(5) lote(s) onde pretende atuar, contendo:

I. Nome, CNPJ e endereço completo da empresa emitente;

11. Nome, CNPJ e endereço completo da empresa cobradora;

111. Descrição dos serviços prestados. incluindo:

• indicação da(s) UF nas quais a empresa atua em cobrança;

- número médio mensal de clientes em cobrança na(s) respectiva(s)

UF de atuação, no periodo de 12 (doze) meses anteriores, a contar

da data da publicação deste edital, observado o minimo exigido.

indicad no Anexo 4, para o(s) lote(s) em que o interessado deseja

atuar;

www.scmu.com.br
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- período em que a empresa vem prestando o serviço em cada UF

citada, sendo exigido, no mínímo, os últimos 12 meses, a contar da

data da publicação deste edital;

IV. nome, cargo, telefone e fax do signatário._:"

Verifica-se, pois, que a Comissão de Licitações, de forma a

aferir a capacitação técnica teve a preocupação de exigir, consoante

as diretrizes fixadas tanto pela Constituição como pela lei de regência,

a apresentação de atestados de capacitação.

A leitura da cláusula reproduzida permite entrever a necessidade

de cumprimento pelos licitantes, para efeito de habilitação, de 8 (oito)

exigências.

1) os atestados deverão ser emitidos por instituição

financeira do tipo Banco Comercial, Múltiplo com

Carteira Comercial ou Caixa Econômica;

2) os atestados deverão ser emitidos em papel timbrado

da pessoa juridica;

3) deverão comprovar a prestação ininterrupta de

serviços de cobrança extrajudicial;

4) . em cada UF que compõem os lotes onde pretende

atuar;

5) Nome, CNPJ e endereço completo da empresa
emitente;

6) Nome, CNPJ e endereço completo da empresa cobradora;

7) Descrição dos serviços prestados, incluindo:

-io';~ç'" 'OC')UFoasq",;' • em".... at"' emtt>b"oof
tI
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- número médio mensal de clientes em cobrança na(s)

respectiva(s) UF de atuação, no período de 12 (doze)

meses anteriores, a contar da data da publicação deste

edital, observado o mlnimo exigido, indicado no Anexo 4,

para o(s) lote(s) em que o interessado deseja atuar;

• perlodo em que a empresa vem prestando o serviço em

cada UF citada, sendo exigido, no mlnimo, os últimos 12

meses, a contar da data da publicação deste edital;

8) Nome, cargo, telefone e fax do signatário

Dentro deste contexto, diante das oito exigências resultantes da

redação da cláusula editallcia, imprescindivel que a decisão pela

inabilitação de um licitante aponte em qual ou quais delas a

documentação apresentada revelou-se inadequa.da.

••
Trata-se não de uma faculdade conferida ao Administrador, mas

de uma imposição de forma a permitir o cumprimento dos principios

constitucionais apontados, em especial o da motivação, o da

razoabilidade e o do devido processo legal e, como corolario, a
legitimidade da decisão.

VI. A SUPOSTA INABILITAÇÃO TÉCNICA

17
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empresa Recorrente, quanto à sua capacitação técnica, nos seguintes

termos:

"Atestados válidos apresentados não comprovaram a média mensal

mfnima exigida e clientes em cobrança para UF do lote"

A leitura da decisão revela, de forma inequivoca, o seu

descompasso com os princlpios da motivação e da razoabilidade

estabelecidos pela Constituição.

Com efeito deveria, em nome destas diretrizes, bem como do

devido processo legal, a Comissão de licitação ter apontado qual o

motivo que autorizou a conclusão pela invalidade de alguns dos

atestados de capacitação apresentados por parte da empresa

Recorrente.

Mesmo porque, uma passada de olhos pela respectiva cláusula

demonstra, de forma cristalina, como já visto, que 8 (oito) são as

possibilidades que poderiam surgir como fato gerador do seu
descumprimento.

Portanto, resulta dos elementos até este passo colacionados, a

inconstitucionalidade da decisão proferida pela Comissão de licitação

em vista da agressão dos diversos princlpios constitucionais e legais
enunciados.

Com efeito, sem que se aponte qual ou quais dos oito ite~~ JJ
foram descumpridos, impossrvel se cogitar da possibilidade de :iJ1

.WWW.scma.com.br
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exercer a ampla defesa, conforme previsão estabelecida no artigo 5°,

LV, da Constituição.

••

Sem embargo, em um puro exerclcio Qeimaginação, necessário

diante da falta de fundamentação, a empresa Recorrente pugna pela

regularidade da documentação apresentada, eis que compatrvel com a

cláusula editallcia, em todos os seus itens, como se verá.

VII. DA LEGALIDADE DA DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA

••

Dentro deste contexto, oportuno anotar que, mesmo diante da

falta de fundamentação apresentada na decisão proferida por esta

Comissão, que determinou a inabilitação da empresa Recorrente, a

documentação por ela oferecida atende regularmente as exigências

estabelecidas na cláusula editallcia .

Destarte, como já se disse, uma passada de olhos por sua

redação, revela a possibilidade do seu de.scumprimento por oito

razões diferentes, já enunciadas anteriormente.

Destas todas, aquela que poderia ter gerado alguma dúvida,

conclusão que se atinge por mero processo de adivinhação, seria

aquela relacionada á legitimidade das instituições responsáveis pela

apresentação do atestado de qualificação técnica.

t

19 ~
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gerar contestação por não se tratar, propriamente, de instituição

financeira do tipo relacionado no edital, o que se admite apenas para

argumentar.

Neste particular, imaginando-se ser esta a suposta

irregularidade geradora da inabilitação, sobreleva notar que a decisão

proferida por esta Comissão acaba por atingir aos princípios

constitucionais da razoabilidade e da legalidade.

Destarte, por força do princípio da razoabilidade, como se disse,

a Administração está proibida de estabelecer obrigações em medida

superior .àquelas estritamente necessárias ao atendimento do

interesse público.

Em outro dizer, deve existir uma adequação entre meios e fins,

conclusão que não se revela gratuita, uma vez que respaldada por

expressa disposição legal, a teor do disposto no artigo 2°, parágrafo

único, inciso VI, da Lei Federal nO9.784/99 .

Assim sendo, o não aceite, por esta Comissão, dos atestados

oferecidos por financeiras e securitizadoras, revela-se dasarrazoado

ainda mais levando-se em consideração que os referidos documentos

atestam a capacitação técnica da empresa Recorrente para serviços

idênticos aos ora licitados e no prazo também estabelecido no edital.

De outra parte, cumpre relembrar que a Lei nO8.666/93 em seu

artigo 30, ~ 1°, estabelece que a comprovação da aptidão técnica, em

se tratando de licitação, cujo objeto seja a execução de serviço~~ lJ
poderá ser feita por atestados fornecidos por pessoa jurídica de dire~)11 ,

~,:
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público ou privado que preencha os requisitos ali estabelecidos, como

já demonstrado.

Este aspecto assume relevo uma vez que, todos os atestados

apresentados pela empresa Recorrente, foram emitidos por pessoas

jur[dicas que se encaixam, à perfeição, na moldura legal apresentada

no artigo 30,91°, da lei nO8.666/93.

Desta maneira, se a inabilitaçao resultou deste aspecto, o que

se admite por mera especulação, impôe-se a sua reforma não s6 por

agressão ao principio da razoabilidade, mas, também, ao da

legalidade uma vez que extrapola os limites fixados no dispositivo legal

mencionado e, também, no artigo 37, XXI, da CF.

Neste sentido, aceitos todos os atestados apresentados emerge,

como corolário, a necessidade de reforma da decisão guerreada, com

a habilitação da empresa Recorrente em todos os 8 lotes para os

quais se inscreveu.

Com efeito, neste cenário restariam preenchidas todas as

exigências estabelecidas por esta Comissão, no anexo 4 do edital,

conclusão que não se revela gratuita, eis que facilmente comprovável

através d:: nA:;ros, consoante se verifica do seguinte quadro

"omparativ~ 'J
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Alagoas e
1 Sergipe 6 7.364 29.242 Qualificado

2 Bahia 13 11.498 77.261 Qualificado• 3 Ceará 6 11.862 31.277 Qualificado

• 4 Maranhão 6 7.282 10.688 Qualificado

5 Paraíba 6 6.853 26.994 Qualificado

6 Pernambuco 6 12.903 77.605 Qualiflcado

7 Piauí 6 4.637 9.415 Qualificado

Rio Grande
8 do Norte 6 6.555 18.260 Qualificado

••
Destarte, a leitura do quadro reproduzido demonstra, de forma

inequlvoca, o cumprimento pela empresa Recorrente dos Indices

mínimos estabelecidos no edital para os 8 lotes e, por uma larga
margem.

De outra banda, mesmo que a inabilitaçao da empresa

Recorrente tenha se verificado pelo nao aceite por esta Comissão dos

atestados emitidos por financeiras e securitízadoras, contrariando o

disposto no artigo 30, ~ 1°, da Lei n° 8.666/93, como já visto, ainda

assim merece reforma a referida decisão.

Destarte, mesmo com o nao aceite destes atestados, os
, )

números demonstram que a empresa Recorrente estaria habilitada

www.scma.c(lm.br
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nos 8 (oito) lotes, consoante se verifica do quadro a seguir

reproduzido:

Percebe-se, uma vez mais, através da leitura do quadro

comparativo apresentado, o cumprimento pela Empresa Recorrente

dos requisitos fixados no anexo 4 (quatro) do edital.

Destarte, o número médio mensal mfnimo de clientes no período

de 12 meses anteriores ao credenciamento ultrapassa em todos os

oito lo~tes,ainda com uma larga margem, os números estabelecidos no
edital. r(

www.sema.com.br ~
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De outro giro, não fosse suficiente a demonstração do

cumprimento pela empresa Recorrente dos indices fixados no anexo

4, para justificar a reforma da decisão que a excluiu do certame, outro

motivo contribui para a mesma conclusão.

Deveras, não será demasiado consignar que a Recorrente já

celebrou ajustes anteriores com O Banco do Brasil, resultantes de

procedimentos Iicitatórios, dos quais sagrou-se vencedora.

Este aspecto revela-se de fundamental importílncia uma vez que

demonstra, às claras, que já se reconheceu anteriormente sua

capacidade técnica para a execução destes ajustes.

Outrossim, por imposição lógica, o Banco do Brasil já

reconheceu anteriormente a validade destes atestados apresentados

pela empresa Recorrente em outros certames, não justificando agora a
sua recusa.

Com efeito. a empresa Recorrente foi habilitada em outros dois

certames do mesmo padrão: credenciamento nO2010/6264 (7418)

Goiás, Mato. Groso do Sul e Distrito Federal e credenciamento n°

2010/7419 (7419) Paraná, Rio Grande do Sul e Santa Catarina,

lançando mão da mesma documentação, agora impugnada.

Assim sendo, a prevalecer a decisão hoslilizada, o que se

admite apenas para argumenlar, restará demonstrada a falta .de

,.d,.";_. e, como=~";.,de ••~.~'Z"le •• ,ed;"Io, também
por este aspecto, principio constitucion~ ~ .

? /
/
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Por derradeiro, sobreleva notar que a decisão ora questionada

também ignorou que entre os atestados de capacitaçllo técnica

apresentados, encontra-se aquele emitido pelo próprio Banco do

Brasil.

Ora, é bem de ver que se o próprio Banco do Brasil recomenda

a empresa Recorrente, incongruente, para se dizer o minimo, a

decisão que ora se procura combater.

VIII. DA INABILlTACÃO PORAUS~NCIA NO SICAF DO CÁLCULO

DO íNDICE DE BOA SITUACÃO FINANCEIRA

Neste particular, a empresa Recorrente foi inabilitada em razão

da ausência no SICAF do cálculo do indice de boa situação financeira,

decisão que também merece reforma.

Destarte, sobreleva notar em primeiro lugar que a referida

decisão simplesmente ignorou a opçllo feita pela empresa Recorrente

de habilitação junto ao Banco e não por meio do SICAF, com lastro

nas cláusulas 6.1.1. e 6.2. do edital de credenciamento.

Dentro deste contexto, não se poderia cogitar de inabilitação da

empresa recorrente, com lastro em uma opção que não fez estribada

em cláusula editalicia, uma vez que implicaria em agressão ao

principio da vinculação ao instr;~7.ee7n.convocat6rio, previsto no artigo

41 da Lei nO8.666/93. confira-~ ~ .

/'
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"Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e

condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada."

Sem embargo, em que pese revelar-se suficiente o argumento

até este passo deduzido, para a reforma da decisão hostilizada, outra

linha de raciocinio contribui para a mesma conclusão .

Destarte, ainda que desconsiderando-se a opção feita pela

empresa Recorrente, à necessidade de sua habilitação remanesce em

vista da não configuração da irregularidade apontada, referente ao

cálculo do indice de sua boa situação financeira.

Com efeito, o balanço apresentado pela empresa Recorrente

junto ao SICAF tem'validade até 30/06/2011, fato esse que pode ser

comprovado pela própria consulta que está anexada ao Requerimento

de Credenciamento, obtida pela própria comissão de licitação.

Este aspecto assume relevo uma vez que uma passagem de

olhos pêlo documento noticiado será suficiente para constatar o

cumprimento da exigência editalícia.

Outrossim, oportuno consignar que qualquer dúvida que

pudesse remanescer em relação a esta conclusão, o que se admite

apenas para argumentar, poderia ser facilmente dissipada através de

uma simples consulta ao SICAF, providência inerente a Comissão de

'-'Ir ~
www.scma.oom.br
\lVOrl;Ctlsfi:J lu:s, Hi511G~ 8Jldar I tj. 1GB
01040001 Isã, pillil, I'p 15511 J/5? 1424

26

http://www.scma.oom.br


27

••

••

Spitzcovsky, Costa Neves, Moraes e Almeida
,\DVOGr\[)OS AS~OCfJ\DOS

De toda sorte, de molde a subsidiar a linha de raciocínio aqui

apresentada, importante destacar o conteúdo da cláusula editalícia 6.2

Habilitação Junto ao Banco, em especial o item 6.2.1.10, Confira-se:

"6.2.1.10 a comprovação da boa situação financeira do

PROPONENTE será baseada na obtenção de indices de Liquidez

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC)

resu~antes da aplicação das fórmulas abaixo, sendo considerada

habilitada a empresa que apresentar resu~ado maior do que 1 (um),

em todos os indices aqui mencionados;"

A leitura da cláusula reproduzida demonstra sua compatibilidade

com a previsão contida no artigo 31, S 5° da Lei nO 8.666/93,

consoante se verifica da sua redação a seguir reproduzida:

"Art. 31. (...)

S5"-A comprovação de boa situação financeira da empresa será feita

de forma objetiva, através do cálculo de Indices contábeis previstos no

edital e devidamente justificados no processo administrativo da

licitação que tenha dado inicio ao certame lícitatório, vedada a

exigência de indices e valores não usualmente adotados para correta

avaliação de situação financeira suficiente ao cumprimento das

obrigações decorrentes da Iicitação.(...)"

Neste particular, não será demasiado registrar que em

compasso com o artigo 37, inciso XXI, in fine, da Constituição, a lei de

regência não deixou dúvida~ quanto ao objetivo a ser atingido com a
~

exigência destes índices. f/' ~
I/'0' \WIW.scma.com.br
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Deveras, esclareceu de forma transparente prestarem-se ele~ a

comprovação da capacidade financeira do licitante em vista dos

compromissos resultantes da celebração e um futuro contrato, a teor

do disposto no artigo 31, S 1°. Confira-se:

"Art. 31. (...)

~1~ A exigência de Indiceslimitar-se-á á demonstração da

capacidade financeira do licitante com vistas aos compromissos que

terá que assumir caso lhe seja adjudicado o contrato, vedada a

exigência de valores minimos de faturamento anterior, Indices de

rentabilidade ou lucratividade. (...)"

A referência aos dispositivos legais justifica-se para demonstrar

a legitimidade da cláusula 6.2.1.10. do edital que considera cumprida a

exigência ali estabelecida pelo licitante que apresentar resultado maior

do 1 (um) em todos os indices ali mencionados, conforme a seguinte

fómula:

lG = Ativo Circulante + Realizável a longo Prazo

Passivo Circulante + Exiglvel a Longo Prazo

SG = Ativo Total

PassivoCirculante+ EKiglvela LongoPraw

LC = Ativo circulant~ )J :".i~""'1'-~
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Dentro deste contexto, aplicando-se a fórmula prevista na cláusula

editalfcia, aos números apresentados pela' empresa recorrente,

terfamos o seguinte cenário:

LG= 9.630.022,20 ; 270.865,12 9.900.887,32 0,78=• 8.662.287,87 + 3.983.982,78 12.646.270,65

• SG- 13.535.405,22 13.535.405,22 1,078.662.287,87 + 3.983.982,78 12.646.270,65

LC= 9.630.022,20 9.630.022,20 1,118.662.287,87 8.662.287,87

\IVWW,scma.com.br
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Dentro deste contexto, sobreleva notar que ainda que um dos

fndices apresentados esteja abaixo de 1,0, a situação da econômica

financeira da empresa Recorrente permanece regular, eis que

atendendo ao determinado no edital.

Esta conclusão não se revela gratuita, uma vez que encontra

arrimo no edital de convocação, em especial no disposto na cláusula
6.2.1.11. Confira-se:

"6.2.1.11 • As empresas que apresentarem qualquer dos indices
relativos à boa

situação financeira igualou menor que 1,OÓ(um) deverão comprovar

possuir patrimônio liquido igualou superior a R$ 80.000,00 (oitenta

mil reais). A comprovação será feita mediante apresentação do

balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exerclcio

social, já exigfveis e apresentados na forma da legislação em vigor." .if
, -'./
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A leitura da cláusula editalfcia colacionada não deixa dúvidas

quanto a alternativa ali apresentada para a comprovação dá
capacidade financeira dos licitantes.

Deveras, a comprovação de patrimônio líquido igualou superior

ao valor ali apontado, cumprindo-se as demais formalidades ali

previstas, acaba por suprir eventuais deficiências em vista do disposto

na cláusula 6.2.1.10.

Assim sendo, em razão dos numeros apresentados pela

empresa Recorrente, inquestionável a conclusão quanto ao

cumprimento da exigência estabelecida na cláusula 6.2.1.11.

Com efeito, comprovado ficou que o patrimônio líquido da

Recorrente apresenta em seu balanço patrimonial, apresentado na

forma da legislação em vigor, o montante de R$ 989.134,57

(Novecentos e oitenta e nove mil cento e trinta e quatro Reais e

cinqOentae sete Centavos).

Portanto, muito acima do valor estipulado na cláusula editalícia,

demonstrando neste particular sua boa situação financeira e, como

corolário, capacidade para o cumprimento de compromissos

resultantes do futuro ajuste.

Em síntese, neste particular" impõe-se ~ reforn~a

guerreada por uma dúplice fundamentaçã~!

, I
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a) por primeiro, tendo em vista que a inabilitação resultou

de suposto descumprimento de exigências

relacionadas a uma opção que não foi aquela feita pela

Recorrente, com lastro em cláusula editallcia, e;

••
b) por segundo, em vista da regularidade da situação

financeira da Recorrente, ainda que levando-se em

consideração a opção feita pela habilitação por meio do

SICAF.

••

IX. DA INABILlTACÃO POR AusêNCIA DE REGISTRO DO

BALANCO PATRIMONIAL NA JUNTA COMERCIAL

Neste particular, a decisãO que resultou na inabilitação da

empresa Recorrente foi veio nos seguintes termos:

.0 Balanço Patrimonial apresentado não está registrado na Junta

Comercial. "

Dentro deste contexto, a decisão também merece reforma. eis

que o Balanço Patrimonial apresentado pela empresa Recorrente

atende regularmen e as exigências do fisco, bem como dos demais

entes públicos.

VU'WW.scma,com.br
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Spitzcovsky, Costa Neves, Moraes e Almeida
AlJVOCADOS ASSOCfADOS

E nem poderia ser diferente, uma vez que o balanço

apresentado demonstra, claramente, a capacidade da empresa

Recorrente de cumprir todas as obrigações financeiras resultantes do

futuro ajuste, caso saia vencedora.

NãOse trata, por óbvio, de conclusão gratuita, eis quelastreada

em argumentos sólidos, representados pelo seu ativo, passivo,

patrimônio líquido e demonstração positiva de resultado.

Dentro deste contexto, não fossem suficientes os argumentos

até este passo deduzidos, para demonstrar o cumprimento pela

Recorrente dos termos fixados pela cláusula editalícia, o que se

admite apenas para argumentar, instrui este recurso com os termos de

abertura e fechamento do. livro diário, com o devido registro na junta

comercial, em abril de 2010, antes, pois, da publicação de abertura do

edital.

De resto, esta providência seria até desnecessária tendo em

vista a existência de precedentes estabelecidos pelo próprio Banco do

Brasil, aceitando o balanço patrimonial apresentado pela Recorrente

em outro certame, sob o nO2010/6265 (7418).

Outrossim, também causa espécie a inabilitação por outra linha

de argumentação.

Destarte, não será demasiado consignar que a Recorrente ja

celebr~u ajustes. anteriores com. o Banco do Brasil, r:;;eSUIa~tes de
procedimentos IIcltatónosdos quais sagrou-se vencedoraoJ .'. ljr í

WVlIW,sema.com,br
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Spitzcovsky, Costa Neves, Moraes e Almeida
;"lJVo{;Mms ASSOCIADOS

Este aspecto revela-se de fundamental importãncia uma vez que

demonstra, às claras, que já se reconheceu, anteriormente, sua boa

situação financeira comprovada, inclusive, através do Balanço

Patrimonial apresentado.

Dentro deste contexto e tendo em vista a inexistência de

qualquer outra exigência no item n° 6.1.2.1.9 do presente edital de

credenciamento, que pudesse autorizar algum aspecto diferenciador

de outros editais já publicados pelo Banco do Brasil, causa espécie a

inabilitaçao da empresa Recorrente.

Por derradeiro, sobreleva notar que a decisão ora questionada

também ignorou documento apresentado pela empresa Recorrente,

relacionado a uma recomendação oferecida pelo próprio Banco do

Brasil.

Ora, é bem de ver que se o próprio Banco do Brasil recomenda

a empresa Recorrente, incongruente, para se dizer o minimo, a

decisão que ora se procura combater.

Em face de todo o exposto, pugna a Recorrente pelo

acolhimento do presente recurso, com a consequente reforma da

decisão guerreada e a habilitaçao da Recorrente, tendo em vista a

agressão aos dispositivos constitucionais anunciados, em especial os

da motivação, razoabilidade e devido processo legal.

De outra parte, por força da comprovação, através. da

documentação inicialmente apresentada, de todas as cláusulas j£/ftf
l,/,

www.scma.com.br - ~
~'1ellidfHfil}lui:s, 165116"am.JJr!cj. Hm "3
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JOS R MENDES ROCHA NETO

BfPE nO 24.562

São Paulo, 31 de janeiro de 2011.

Termos em que pede deferimento.

editalícias, em especial aquelas. relacionadas à sua capacitação

técnica e financeira.

••

••

http://www.scma.com.br


•

•

-=-
SISCOM

PROCURAÇÃO

Pelo presente instrumento particular de procuração, SISCOM SISTEMA DE
COBRANÇA MODULAR LTDA., pessoajurídica de direito privado, com sede a
Av. Rudge Ramos, 505, São Bernardo do campo - SP, inscrita no CNPJsob o
n.o 01.550.933jOOOl-15, neste ato representada por seu sócio AURÉLIO
SIDARTA YAMAZATO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade
R.G. n.o 17506005, regularmente inscrito no CPFjMFsob o n.O 088.618.138-01,
nomeia e constitui seus bastantes procuradores, os Drs. LUÍS
FERNANDO DA SILVA PALUDO, brasileiro, casado, advogado, regularmente
inscrito na OABjSP sob o n.O 214.045-A, FABIO AUGUSTO DE SOUZA
BORGES, brasileiro, casado, regularmente inscrito na OABjRJ sob o n.o
84.802, ALEXANDRE NIEDERAUDER DE MENDONÇA LIMA brasileiro,
solteiro, advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil Secção Rio
Grande do Sul sob o n.o 55.249 e JOSEMAR MENDES ROCHA NETO,
brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OABjPE n° 24.562, conferindo-lhes
todos os poderes necessáriosao foro e, com cláusula ad judicia, em qualquer
Juízo, Instância ou Tribunal, podendo os Outorgados propor contra quem de
direito as ações competentes e defendê-Ios(as) nas contrárias, inclusive nas
esferas administrativas federal, estadual e municipal, seguindo umas e outras
até final decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, sendo-lhes
conferidos ainda, poderes especiais para confessar, desistir, transigir, firmar
compromissos ou acordo, receber e dar quitação, podendo os outorgados
agirem em conjunto ou separadamente, podendo ainda substabelecer esta em
outrem, com reserva de iguais poderes, bem como sendo-lhes conferidos
poderes específicospara proceder ao levantamento de depósito judicial, dando
tudo por firme, bom e valioso, para representá-Ia junto à Comissão de
licitação do Banco do Brasil, especialmente para defender seus
interesses inerentes ao Edital de redenciamento nO2010.74200016-
SL (7420) - Lotes 01, 02, 03, 04 5, 06, 07 e 08.

São Pa o, 28 de Janeiro de 2010.

'E. COBRANÇA MODULAR LTDA.
C :l N.O 01.550.933/0001-15
AURÉLIO SIDARTA YAMAZATO

Av: Rudge Ramos, nO 505, Rudge Ramos - São Bernardo do campo - SP
CEP: 09.637-000
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SISCOM

SUBSTABELECIMENTO

•

•

Pelo presente instrumento particular FABIO AUGUSTO DE SOUZA BORGES,
brasileiro, advogado, casado, portador do CPF nO 005.573.307-77, regularmente
inscrito na OAB/RJ sob o n. o 84.802 substabelece 9ml reserva de iguais, na
pessoa do advogado DR. CELSOSPITZCOVSKY, inscrito na OAB/SP sob o n. o
87.104, os poderes conferidos pela SISCOM - Sistema de Cobrança Modular
Ltda., especialmente para representá-Ia junto à Comissão de Licitação
do Banco do Brasil, especialmente para defender seus interesses
inerentes ao Edital de Credenciamento nO2010.74200016-SL (7420) -
Lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07 e 08 .

São Paulo, 28 de j neiro de 2011.

FÁBIOAUGUSTO SOUZABORGES
VRJ84.802

Fábio Borges
Kawasa"i Advogados. AssOCIados

Gerente lUrldlcO
OAB/Rl. B4802

Av: Rudge Ramos, nO 505, Rudge Ramos - São Bernardo do Campo - 5P
CEP: 09.637-000
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Unicos sócios componentes da Sociedade Simples Limitada que gira sob a denominação social
de SISCOM SISTEMA DE COBRANÇA MODULAR LTDA., com Contrato Social registrado
no 2° Oficial de Registro de Titulas e Documentos de Pessoa Jurídica de São Bernardo do
Campo/SP sob nO009768 em sessão de 16/01/2006, e última alteração contratual registrada.
sob n° 11500 em sessão de 27/10/2008, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 01.550.933/0001-
15, resolvem de pleno e comum acordo alterar o conteúdo de tais documentos, como de fato :.
fica alterado, mediante as cláusulas e condiçães seguintes:

CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI, brasileiro. maior. casado sob o regime de comunhã
parcial de bens, advogado, portador da cédula de identidade RG n° 18.315.362-5 SSP/S
CPF/MF n" 112.086.028-88 e inscrito na OAB/SP n° 122.626, residente e domiciliado n
Avenida Fagundes Filho, n" 344 - apto. 64, Vila Monte Alegre, São Paulo, SP. Cep 04304-000.
e

Pelo presente instrumento, parlicular e na melhor forma de direito, os

.20" Alteração Contratual da empresa:
"SISCOM Sistema de Cobrança Modular Ltda."

'abaixo assinados:

AURELIO SIDARTA YAMAZATO, brasileiro, maior, divorciado, analista de sistemas,
portador da cédula de identidade RG n° 17.506.005-8 SSP/SP e do CPF/MF n° 088.618.138-01,
.residente e domiciliado na Avenida Fagundes Filho, n° 470 - apto. 36, Vila Monte Alegre, São.
Paulo. SP, Cep 04304-000.

<
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cLAUSULA PRIMEIRA - Decidem os sócios encerrar as seguintes filiais:

03 GEZ. 2010S BCA/lPO.

Filial 02 - Rua João Negrão,'n° 162 - 5° andar- sala 43. Centro, Curitiba/PR, Cep 80010-200, ..
devidamente inscrita no CNPJ sob n° 01.550.933/0003-87, com o mesmo ramo de atividade da
matriz, sendo (iestacado'o capital social'de R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais), capital este
destacado da matriz, pára os devidos efeitos legais efiscais. .

Filial 17 - Rua Padre Duarte, nO!51 - 15° andar, saias 153, 154 e 155, Centro Empresarial
América,' .Jardim Nova América, Araraquara/SP,' Cep /4800-360, com o mesmo ramo de
atiVidade.da matriz, sendo destacado o capital social de R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais), capital
'este destàcado da matriz, para os devidos efeitos legais efiscais.

FI1i~IIB -'Av. Marcelino Pires, nO1.740. Edifício Ju~e,' Pilotis, Centro. Dourados/MS, Cep
0',79801-002, com o mesmo ramo de atividade da matriz, sendo destacado o capital social de '..2)' '
R$2.000,00 (Dois Mil Reais), capital este destacado da matriz, para os devidos efeitos legais e
fiscais.

Filial 19 - Praça Tancredo Neves, nO85 - Edifício Conquista Center, sala 407, Centro, Vitória
da Conquista/BA, Cep 45100-000, com o mesmo ramo de atividade.da matriz, sendo destacado
o capital social de R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais), capital est /. st ado da matriz, para os .
devidos efeitos legais efiscais. ~

. ~
Rua Amazonas, <439• -elo 45 . . ,/ Praça Alpha Centauro, 54 - Conj. 03 : Centro Comi.
Cenlro - Silo caetano do Sul. SP. CEP 09520-010 ./ Cenlauro Cantar Alpl\avll1e_ SP _Cep 06541-075
Fone: (11) 4223-9900. Fax: (11) <4223-9901 f Fone: (11) 4153.6039/ Escrilórlo SP: (11)4223-9900
e-mail: diagrama@dlagremaconlabll.com.br llC ... "'" ,PA••in.••.)N e-ffle,ll:dii"grêJi1à1lÕnfeollh;e@leVO)8.,com.~r',- .., ,-- •• _
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cLAUSULA SEGUNDA - Resolve';' os sócios alteriIr o endereço da seguinte filial:

Filial 0-1 - Rua Ribeiro de Brito, n° 830 - conjuntos 901 a 903, Bairro da Boa Viag€l ,
Recife/PE, Cep 51021,-310, passando a ser na Rua Ribeiro de BriJo, n° 830 - conjuntos 1.1
1.105 e 1.106, Bairra.da Boa Viagem, Recife!PE, Cep 51021-310.

I I

•
cLAUSULA TERCEIRA - Decidem os sócios constituir a segaintefilial:

_Filial com sede na Rua Conselheiro Saraiva, nO835, Centro, LimeiralSP, Cep 13480-191 com
o mesmo ramo de atividade da matriz, sendo destacado o capital social de R$ 2.000,00 Dois'
Mil Reais), capital este destacado da matriz, para os devidos efeitos legais efiscais.

cLAUSULA QUARTA - Em decorrência do encerramento e constituição de filiais, resol em
os sócios alterar a numeração, conforme segue:

_Filial com sede na Rua Frederico Simões, nO98 - Quadra C -lote 02 - salas 1.601 e 1.614
Edifício Advanced Trade, Bairro Pituba, Salvador/BA, Cep -11820-000, devidamente inscrita no
CNPJ sob n° 01.550.933/0002-04, com o mesmo ramo de atividade da matriz, sendo destacado
o capital social de R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais), capital este destacado da matriz, para os
devidos efeitos legais efiscais, permanece com a numeração de Filial 01. '

- Filial com sede na Rua Sete de Setembro, n° 54 - 12°/13° andar, Centro, Rio de Janeiro/RI, ,"
Cep 20050-009, devidamente inscrita no CNPJ sob ,,°01.550.933/0004-68, com o mesmo ramo
de atividade da matriz, sendo destacado o capital social de R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais),
capital este destacada da matriz, para os devidos efeitos legais e fiscais, allera a numeração de
Filial 03 para FIlIai 02.

- Filial com sede na Rua dos Andradas, n° 1.276 - 7° andar, Centro, Porto AlegrelRS, Cep
90020-008 •.devitlaménte inscrita no CNPJ sob n° 01.550.933/0006-20, com o mesmo ramo de
atividade da matriz, sendo déstacado o capital social de R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais), capital
este destacado da matriz, para os devidos efeitos legais e fiscais, altera a numeraçOo de Filial
0-1para Filial 03.

Praça Alpha Cenlauro. 54 - Con). 03 • Centro ComI.
Centauro Center Alphaville. Sp. Cep 06~41-o75 .

.(Oiif1.1}fÁ"J~Q.~9./ES,ériIÓ,rio. S~:j11l"~~O{ AS t f
".{!O.mall: c!a:gr~.ma~?m~~.Fce@tat:~.ep~bNE.4367-592
SiI'cMW,u;IIO'MIlIiM-ôrn!lblrit{,hm,brooa R ~ e R::uno' -
Avenida Senador VenJUl;nu. "t - uvg <: -.

JOSE CARLOS DE. MELO MOURA. Tabehào
Aun-'l' ..mCAçAO

\ SBCWPO, O 3 n:z, 2010

. Autentico a preSf!nteco~ li f~ ,"'lr;(,~<i', ~,-"ll ClJI"en:","
OriginaI apresentado dO_:'.L_ .1" f~, o.

O Silvana Mariil Lavorctlo dc,Almei
c:::J Eduardo Martll1<o;. ~11?' Nlçpo•.~"_

.
- Filiàl'com sede na Rua Ribeiro de Brito, n° 830- conjuntos 1.10-1, 1.105 e 1.106, Bairro da'
Boa Viagem, RecifelPE, Cep 51021-310,devidamenle inscrita no CNPJ sob n°
01.550.933/0005-49, com o mesmo ramo de alividade da matriz, sendo destacado o capital
social de R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais), capital este destacado da matriz, para os devidos --X
efeitos legais efiscais, allera a numeração de Filial 05 para Filial 0-1. ,U
- Filial com sede na Av. Desembargador Moreira, n° 2.120 - salas 1.803 a 1.807, Bairro
Aldeota, FortalezalCE, Cep 60170-002, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 01.550.933/0007-' '
00, com o mesmo ramo de atividade da matriz, senda deslocado o cap)tal social de R$ 2.000,00
(Dois Mil Reais), capital este destacado da matriz, para os de idos ieitos legais e fiscais,
ailera a numeração de Filial 06 para Filial 05. '

Rue-Amazonas, 439. cj. 45
centro. SAo Caetano do Sul. SP • CEP 0952().(170
Fone: (11) 4223.9900. Fax: (11) 4223.9901
B.ma~: diagrama@diagramacontebil.com.br

, sUe: 'NWW.dlagramaconlllbH.com.br
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- Filial com sede na Travessa Padre Eutíquio, n° /.379 - 3" andar, Batísla Campos, BelémlPA,
. Cep 66025-230, devidamenle inscrila no CNPJ sob nO0/.550.933/0008-9/, com o mesmo ramo
de atividade da matriz, sendo deslocado o capilal social de R$ 2,000,00 (Dois Mil Reais),
capital este destacado da matriz, para os devidos efeitos legais efiscais, allera a numeração de
Filial 07 para FilIal 06:

•
- Filial com sede na Av. Colares Moreira, Quadra 0/, n° 07 - conjuntos 90//902, Bairr
Renascença 11- Edifício Planta Tower, São Luiz/MA, Cep 65075-44/, devidamente inscrita n
CNPJ sob n° 01.550.933/0013-59, com o mesmo ramo de atividade da matriz, sendo desloca
o capital social de R$ 2,000,00 (Dois Mil Reais), capilal esle deslocado da matriz, para
devidos efeitos legais efIScais, altera a numeraçiJo 'de Fllial 08 para Fllial 07.

- Filial com sede na Rua Dona Maria Paula, n° 88 - / °andar, Bela Visla, São Paulo/SP, Cep
'013/9.000, devidamenle inscrila no CNPJ sob n° 0/.550.933/0012-78, com o mesmo ramo de

.alividade da matriz, sendo destacado o capilal social de R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais), capital
esle deslocado da matriz, para os devidos efeilos legais e fiscais, altera a numeraçiJo de Filial
09 para Filial 08.

- Filial com sede na Rua da Bahia, n° 9/6 - conjunlos /.40///.402, Cenlro, Belo
Horizonle/MG, Cep 30/60-0//, devidamenle inscrita no CNPJ sob n° 0/.550.933/0014-30, com
o mesmo ramo de alividade da matriz, sendo deslocado o capilal social de R$ 2.000,00 (Dois
Mil Reais), capilal esle deSlocado da matriz, para os devidos efeitos legais e fiscais, allera a
.numeraçiJo de Filial/O para FIlial 09. .

•
.- Filial com sede na Rua 13 de Maio, nO 2.500 - conjuntos 205 e 206, Centro, Campo

'Grande/MS, Cep 79002-356, devidamenle inscrila no CNPJ sob n° 0/.550.933/00/5-/0, com"
mesmo ramo de atividade da matriz, sendo destacado o capital social de R$ 2.000,00 (Dois Mil ..
Reais), capital este deslacado da matriz, para os devidos efeitos legais e fiscais, altera a
numeraçiJo de FilIal II para Filial 10.

• Filial com. sede na' Rua Afonso Pena, n° 1.969 - ]O andar - sala /0/, Aparecida,
'UberlândialMG, Cép 38400-708, devidamenle inscrita 1/0 CNPJ sob n° 0/.550.933/00/6-00,
com o mesmo ramo de alividade da matriz, sendo deSlocado o capital social de R$ 2.000,00
(Dois Mil Reais), capilal esle deslocado da matriz, para os devidos efeilos legais e fIScais,

,<J1teraa numeraçlúJ de Filial 12 para Filial 11. '
<.- .}~7"

- Filial com sede na Rua Dr. Arlhur Martins, n° 63 - térreo, Cenlro, SorocabalSP, Cep /8035- 25'
250, devidamente inscrila no CNPJ sob n° 0/.550.933/0017-82, com o mesmo ramo de '
alividade da matriz, sendo deslocado o capital social de R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais), capital, '
este destacado da matriz, para os devidos efeitos legais e fiscais. altera a numeração de Filial
13 para FilialL2.

03 ;;::l. 2010
S,B.CAMPO

--
Auf Ilf' , 'e iCO a presP"'e rI) .
Original ilpreSI'r~~;:J';!l.arepto ãf:ca a qual con'
r---i _ ~_._'.2-',';'dOU,f. lerCComo~ Sltvana M ----c:J E ana té.'ltor. '---....;dU.Jrdc '~~.-tj.... . t1~Almeida- . ."~

,

- Filial com sede na Av. Djalma Balista, nO3.694 - bloco 2 - loja 6A - Parque /0, Chapada,
'Manaus/AM, Cep 69050-0/0, devidamente inscrila no CNPJ sob n° 0/.550.933/00/8-63, com o
mesmo ramo de aiividade da matriz, sendo deSlocado o capilal social é- $ 2.000,00 (Dois Mil
Reais), capila/ esle deSlocado da matriz, para os devidos efeil le is e fiscais, allera a

.pumeraçiJo de Filial 14para Filia/I3.

Rua Amazonas, 439 • cj. 45
Centro - Silo Caelano do Sul - SP - CEP 09520-070
Fone:.(11) 4223-9900. Fax: (11) 4223-9901
e-mail: diagrama@diagrsmaeonlabll.com.br
slle: www.dlagramaconlabil.com.bl.

mailto:diagrama@diagrsmaeonlabll.com.br
http://www.dlagramaconlabil.com.bl.
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- Filial com sede na Avenida Jockey Club,'n' 299 - sala 2 - Cobertura. Bairro Jockey Clu ,
TeresinolPI, Cep 64049-240, devidamente inscrita no CNPJ sob n' 01.550.933/0019-44, com o

.mesmo ramo de atividade da matriz, sendo destacado o capital social de R$ 1.000,00 (Dois il
. Reais), capital este destacado da matriz, para o, devidos efeitos legais e fiscais, altera a
numeração de FülaJ 16para Filial 15.

- Filial com sede na Rua Conselheiro Saraiva, ,,',835, Centro, LimeirolSP, Cep 13480-19
constitulda neste instrumento, com o mesmo ramo de atividade da matriz, sendo destacado 0\

capital social de R$ 1.000,00 (Dois Mil Reais), c''Pital este destacado da matriz, flora 0.,\ .'
devidos efeitos legais eflScais, recebendo a numeraç'w de Filiai 16. .\.

cLÁUSULA OUINTA - Decidem os sócios destitui/em o Sr. Luis Fernando da Silva Paludo \
do cargo de Diretor Financeiro, passando tal cargo para o Sr. Ir;neu de Jesus Vil/ares,

..brasileiro, maior. casado. nascido em 05 de outubro de 1960. portador da cédula de identidade
RG n' 9.739.488-9 SSPISP e do CPF/MF n' 008,(05.388-52, residente e domiciliado na Rua'
Continental. n' 841- apto. 74, Jardim do Mar, São Bernardo do Campo, SP. Cep 09716-411.

.• Filial com sede na Rua Deputado José Lages, n' 971- salas l, 2, 3 e 4 - Edifício Empresarial
Barão de Mauá. Bairro,Ponta Verde, Maceió/AL, Cep 57035-330, com o mesmo ramo de
atividade da matriz, sendo destacado o capital social de R$ 2.000.00 (Dois Mil Reais), capital
este destacado da matriz, para os devidos efeitos legais e fiscais, altera a numeração de FiIi
.15para Filial 14. ' .

'.

•

..

I,

Em virtude das alterações mencionadas m:.s cláusulas anteriores, decidem os sócios de .
pleno e c,omum acordo CONSOUDAR o Contrai J Social, que passa a vigorar com a seguinte
redação: .

" .Cont~ratoSocial Cowlolidado da empresa:
"SISCOM Sistema de Cobrança Modular Ltda."

Pelo presente ins/nmento, párticular e na melhor forma de direito, os
abaixo ,,!slnados: ," , zs" 1

CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAlU, b;asileiro. maior. casado sob o regime de comunhão' .
parcial de bens, advogado, portador da ;édula de identidade RG n' 18.315.361-5 SSP/SP, ' "
CPF/MF n' l12.086.028-88 e inscrito n" OAB/SP n' 122.616, residente e domiciliado na
Avenida Fagundes Filho, n' 344 - apto, 64, Vila Monte Alegre, São Paulo. SP, Cep 04304-000.
e I

. ,

.rj
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AURELIO SIDARTA YAAMZATO, brasileiro, maior, divorciado, analista de sistemas.
•portador da cédula de identidade RG ,,' 17.506.005-8 SSP/SP e do CPF/MF n' 088.618.138-01,

residente e domiciliado na Avenida Fagundes Filho, n' 470 - apto. 36, ila Monte Alegre, São
Paulo, SP, Cep 04304-000.
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" Únicos sócios componentes da Sociedade Simples Limilada que gira sob a denominação social ,
, de SISCOM SISTEMA DE COBRANÇA MODULAR LTDA., com Contrato Social registrado

no 2° Oficial de Registro de Títulos e Documentos de Pessoa Juridica de São Bernardo do
Campo/SP sob n° 009768 em sessão de 16/01/2006. e última alteração contralual registrada

" sob nO]]500 em sessilo de 27/10/2008, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 01.550.933/0001-
15. resolvem de pleno e comum acordo consolidar o conteúdo de tais documentos, como de fal
fica consolidado, mediante as cláusulas e condições seguintes:

FilíalOI
Rua Frederico Simões. n° 98 - Quadra C - lote 02 - salas 1.601 e 1.614 - Edificio Advanced
Trade. Bairro Pituba. Salvador/BA, Cep 41820-000, devidamente inscrita no CNPJ sob n° '
01.550.933/0002-04, com o mesmo ramo de atividade da matriz, sendo deslocado o capilal
social de R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais), capilal esle deslocado da matriz. para os devido.'
efeitos legais efIScais.

cLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob a denominação social de SISCOM SISTEM
DE COBRANÇA MODULAR L1DA. '

cLÁUSULA SEGUNDA -A sociedade lem suo sede e foro na Av. Doutor Rudge Ramos, J
505, Baírro Rudge Ramos, São Bernardo do Campo, SP, Cep 09637-000.

cLÁ USUU TERCEIRA - A sociedade p",••ui as seguinles filiais:
•

•
Filial 02
Rua Sele de Setembro. n° 54 - /20//30 andar, Cenlro, Rio de Janeiro/R.!, Cep 20050-009, '
devidamente inscrita no CNPJ sob n° 01.550.933/0004-68, com o mesmo ramo de alividade' da
matriz., sendo destacado o capital social de R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais), capital esle
destacado da matriz. para os devidos efeilos legais efiscais.

Filial 03
Rua dos Andradas, n~J.276 - 7° andar, Centro. Porto Alegre/RS. Cep 90020-008, devidamente
inscrita no CNPfsob n° 01.550.933/0006-20, com o mesmo ramo de atividade da matriz, sendo
destacado o capital social de R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais), capital este destacado da matriz,
para os devidos efeilos legais efiscais.

, "

~M ' :zs~Rua Ribeiro de Brito, nO 830 - conjlmtos 1.104,1./05 e 1.106, Bairro da Boa Viagem,
Recife/PE, Cep 51021-310, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 01.550.933/0005-49, com .
mesmo ramo de atividade da matriz. sendo deslocado o capilal social de R$ 2.000,00 (Dois Mil
Reais). capital este destacado da matriz, para os devidos efeilos legais efiscais.

03 [;rl. 2010

---

Filial 05

~

Av. Desembargador Moreira, nO2.120 - salas 1.803 a 1.807, Bairro Aldeota, Fortaleza/CE, '
, : Cep 60170-002, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 01.550.933/0007-00, com o mesmo ramo ~

de atividade da matriz, sendo destacado o capital social de R$ ~OO,OO (Dois Mil Reais).
capital este destacado da matriz, para os devidos efeitos legais efjicais. ! ,'

'. I / ~' ,
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Filial 06
'Travessa Padre Eutiquio, n° 1.379 - 3° andar, Batista Campos, BelémlPA, Cep 66025-230,
devidamente inscrita no CNPJ sob n° 01.550.933io008-91, com o mesmo ramo de atividade da
matriz, sendo destacado" capital social de R$ 2.000,00 (Dois MíI Reais), capital este
destacado da matriz, para os devidos efeitos legais efiscais .

\

2 r.\Rr:GIS1RO OE PES DAS JURIOlCAS
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•
Fílíal09
Rua da Bahia, nO916 - conjuntos 1.40///.402, Centro, Belo Horizonte/MG, Cep 30/60-0/1,
.devidamente inscrita no CNPJ sob nO01.550.933/0014-30, com o mesmo ramo de atividade da
. matriz, sendo destacado o capital social de R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais), capital este
destacado da matriz, para os devidos efeitos legais efiscais.

•
Filial 10
Rua 13 de Maio, nO2.500 - conjuntos 205 e 206, Centro, Campo Grande/MS, Cep 79002-356,
devidamente inscrita no CNPJ sob nO01.550.933/0015-10, com o mesmo ramo de atividade da
matriz, sendo destacado o capital social de R$ 2.000,00 (Dois MíI Reais), capital este
:destacado da matriz, para os devidos efeitos legais efiscais.

F1IIal11 .•
Rua Afonso'Pena, n° 1.969 - /0 andar - sala 101, Aparecida, Uberlândia/MG, Cep 38400-708,
..devidamente inscrita no CNPJ sob nO01.550.933/00/6-00, com o mesmo ramo de atividade da
. matriz, sendo destacado o capital social de R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais), capital este
dest~~a~~da matriz,para os devidos efeitos legais efiscais. O. '
FiJial12
Rua Dr. Arthur Martins, nO63 - té"eo, Centro, SorocabalSP, Cep 18035-250, devidamente
inscrita no CNPJ sob n° 01.550.933/00/7-82, com o mesmo ramo de atividade da matriz, sendo
destacado o capital social de R$ 2.000,00 (Dois MíI Reais), capital este destacado da matriz, .
. para os devidos efeitos legais efiscais.

F1IIal13

~

Av .. Djalma Batista, nO3.694 - bloco 2 - loja 6A -. Parque /0, Chapada, Manaus/AM, Cep
..69050-010, devidamente inscrita no CNPJ sob nO01.550.933/00/8-63, com o mesmo ramo de
atividade da matriz, sendo destacado o capital social de R$ 2.00000-(Dois MíI Reais), capital
este destacado da matriz, poro os devidos efeitos legais efiscais. / ~ .
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Filial14
Rua Deputado José Lages, n° 972 - salas I, 2, 3 e 4 - Edijicio Empresarial Barão de Mauá,
Bairro Ponta Verde, Maceió/AL, Cep 57035.330, com o mesmo ramo de atividade da matriz
•.sendo destacado o capital social de R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais), capital este destacado d
matriz, para os devidos' efeitos legais efiscais.

.,

•
Filial 15
Avenida Jockey Club, n° 299 - sala 2 - Cobertura, Bairro Jockey Club, TeresinalPI, C
64049.240, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 01.550,933/0019.44, com o mesmo ramo de
:atividade da matriz, sendo destacado o capital social de R$ 2,000,00 (Dois Mil Reais), capitdl
este destacado da matriz, para os devidos efeitos legais e fIScais. \.

~M . \Rua Conselheiro Saraiva, n° 835, Centro, LimeiralSP, Cep 13480.191, constituida neste ..
instrumento, com o mesmo rama de atividade da matriz, sendo deslacado o capital social de
R$2.000,OO (Dois Mil Reais), capital este destacado da matriZ, para os devidos efeitos legais e ..
.fiscais.

cLÁUSULA QUARTA - O Capital Social é de R$ 300.000,00 (frezentos Mil Reais), dividido
em 300,000 (trezentas mil) quotas sociais no valor de R$ 1,00 (Hum Real) cada uma,
totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional, e está assim distribuído:

cLÁUSULA OUINT,{. A sociedade tem por objetivo a exploração do ramo de Assessoria ou
consultoria de qualquer natureza, cobranças, cadastros, pesquisas de mercados, compUação e
fornecl",!,ntos tk dadas e Informações. .•

anL de uolas
150.000
150,000
300,000

TotaJ-emRS
150,000,00
150.000,00
300,000,00

Total-em %
50,00%
50,00%
100.00%

,.
CLÁUSULA SEXTA - A sociedade teve seu inicio de atividades em 16/01/2006 e terá prazo de
duração 'indeterminado. .,
cLÁUSULA SÉTIMA - As quotas são indivislveis e não poderão ser cedidas ou transferidV.-sem o consentimento do outro sácio, a quem jicaassegurado, em igualdade de condições e
preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,formalizando, se realiza ..
a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

cLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas ambos respondem solidariamente pela integralização do capital social, de acordo com o
Artigo 1.052/2002 (NCCB).

Rua Amazonas, 439 • q. 45
Centro - São Caetano do Sul - SP . CEP 09520.(l70
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'cLÁUSULA NONA - A administração e gerência da sociedade são exercidas pelos sócios-
ladministradores e pelos, administradores nilo-sóCÍos, na qualidade de Dire/or Presidente e

, Diretor Financeiro, podendo assinar individualmente, inclusive nos casos de delegação de
:poderes, ou a cassação dos já conferidos, exceto nos casos de aquisição e alienação de imóve; I

. onde serão exigidas 'as assinaturas em conjunto. Também será exercido pelos diretor s
designados que sempre assinarão em co~jun/o.

•

•

Parágrafo único - A sociedade também poderá ser administrada, além dos sóc s,,:

administradores, por administradores não sócios, na qualidade de Diretor Presidente e Di" tor
Financeiro .

CLÁUSULA DÉCIMA - Os sócios-administradores designam o Sr, Irineu de Jesus Villa s..
'brasileiro, maior, casado, nascido em 05 de outubro de 1960, portador da cédula de identida e
RG n° 9.739.488-9 SSPISP e do CPFIMF nO 008.605.388-52, residente e domiciliado na R~a

. Continental, nO 842 - apto. 74, Jardim do Mar, São Bernardo do Campo, SP, Cep 09726-41 li
para ocuparo cargode Diretor Financeiro.' \. .

cLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - Os sócias-administradores designam o Sr. Emirio
Yamada, brasileiro. maior, casado, natural de São PaulolSP, nascido em 08 de dezembro de
/959, portador da cédula de identidade RG n° /0.690.628-8 SSP/SP e do CPFIMF /lO

0/0.527.688-06, residente e domiciliado na Av. Damasceno Vieira, nO 820 - apto. /l3,.
Jabaquara, São PaulolSP, Cep 04363-040, para ocupar o cargo de Diretor Presidente.

cLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - Os administradores não sócios terão os mesmos paderes
"dos sócios.administradores, assinando sempre em conjunto, limitados aos interesses

. financeiros até R$800.000,00 (Oitocentos Mil Reais), sendo que para valores superiores será

. necessária a assinatura de pelo menos um dos sócios-administradores, exceto quando se tralar
de bens imóveis, onde será necessária a assinatura de ambos.

cLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - Somente os ~ócios-administradores terão direito a uma
.retirada mensal para suas despesas particulares. a tllulo de ''pro-labore li, numa qua11/ia a ser
fIXada de comum acordo entre os sócios obedecendo, todavia, os limites legais. .

,cLAUSULA DÉCIMA-QUARTA - É vedado ao~ sócios, o uso da denominação social em .
negócio~'alheios aqueles do objeto social, e na prática de atos a estes não inerente. sendo OSZ5. ... '
mesmos responsabilizados nos termos da Lei Civil. .

cLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - O exercfcio social será iniciado em OI de janeiro e. .
terminará em 31 de dezembro de cada ano civil, data em que .,.rá levantado um Balanço Geral,
observadas as prescrições legais pertinentes, sen.do os resultados então apurados retidos junto.
à sociedade ou tendo o destino que lhes for det,,,minado por quotista(s) representando ti

.maioria absoluta do capital social.

ParágrafO primeiro - Os lucros ou prejuízos apurados serão distrib {do,fIou suportados pelos
sócios naproporção de sua participação no capit(ll social.

Rua Amazonas. 439 . q. 45
centro. Silo Caetano do Sul. SP • CEP 09520-010
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Parágrafo segundo - Nos quatro. meses seguintes ao término do exercício social, os SOCIOS

.deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. (arts. 1.071 e
1.072, g único e 2', e ar!. 1.078, CC/2002)

" ParágrafO terceiro - O exercício. social poderá terduração. inferior a J ano, e deverá se ;nlei r
no 10 dia de cada período. ence"ando-se no última.

,..•...

•
Parágrafo quarto - A sociedade poderá, a qualquer tempo., a critério. dos quotistas, leva ar
balancetes parciais e demonstrações financeiras 'intermediárias, bem coma distribuir luc os
apurados. observadas as limitações legais, e ainda distribuir lucros com base nos luc os
acumulados o.u reservas de lucros constantes do' última balança patrimonial e de apuração a
situação econômico-jinanceira, tendo os resultados então apurados o destino que lhes ~
determinado por quotista(s) representando a maioria absoluta do capital social.

Parágrafo' quinto - A sociedade simples limitada pOderá ter regência supletiva pelas norma ...
da sociedade an6nima, conforme previsto no parágrafo único. do Art. 1.053 do CC/2002. \'

cLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - A sociedade poderá a qualquer tempo. abrir oufechar filial
ou outra dependência. mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

•

cLÁUSULA DÉCIMA-SÉTlMA - No caso de falecimento de um dos sócios, a sociedade
reputa-se dissolvida, não extinguindo-se, no entanto os negócios, o qual poderá continuar
mediante um novo contrato, desde que haja acordo entre os herdeiros do sócio falecido. em
caso contrário, os haveres deste último apurados regularmente através de balanço geral que
"será procedido 90 (noventa) dias após o falecimento, podendo ser pago em comum acordo.
1 entre os sócios remanescentes e os herdeiros do sócio falecido. Se houver prejulzos, os
herdeiros ficarão obrigados a pagá-lo nos mesmos prazos e condições acordados.

:.cLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA - Obrigam-se os contratantes por si ou por seus herdeiros a
! cumprir e/oujazer as disPosições aqui contratadas de livre e espontânea vontade.. ~

cLÁUSULA DÉCIMA-NONA - No caso de liquidação da sociedade. os sócios nomearão
entre si ..um liquidante com poderes para praticeir os atos necessários em consonância com as

leis~ig~~tes. 25
cLÁUSULA J/lGÉSIMA - Os sócios e administradores declaram, sob as penas da lei. de que
, não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude
. de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos,' ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
. ou suborno, concussão. peculato. ou contra normas de defesa da concorrência. contra as
relações de consumo, fé pública, ou apropriedade. .

o 3 DEZ. 2010S.B.CAMPO,
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(lriqinal aprcsl'l'tada dC::h~ :.

tJ Silvand M<Jn.--:-••,,~~r~ttode Almeida
c::J Eduaroo ~.~aJ1lr,so\'; Mello..•_--,_ •..._---~- .......----~~

cLÁUSULA J/lGÉS1MA-PRIME1RA - Fica eleito o foro da Comarca de São Bernardo do
Campo/SP para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas do presente Contrato
Social. com a exclusão de qualquer outro. por mais privilegiado 6e se ~.

. Ruo Amazonas, 439 - cj. 45
Contro'. SAo Caelflno do Sul - SP • CEP 09520.070
Fone: (11) 4223-9900. Fax: (11) 4223-9901
e-mail: dlagramB@dia9ramBconlabil.com.br
Me: www.diagramaconlabil.com.br

mailto:dlagramB@dia9ramBconlabil.com.br
http://www.diagramaconlabil.com.br
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(2(j)REGISTROOE PESSOASJÚRIOtCA'S
. ~ M1CROFiLME.NU RO. .. 0121 4

Paulo Tadeu

':,..•':' r::~,"'..
.TESTki.iimHAS (2):

I...... .;,

São Bernard';do Campo, 25 de novembro de 2009,

<:...i,~l3.'~--e-." . C. "i;
r(rl,'

E, por assim estarem corretos, justos e contralados, mandaram lavrar O"

H,presente instrumento em f! (quatro) vias de igual teor;e forma, assinadas e testemunhadas na
forma da lei, para um só fim.

..
Rua Amazonas,1439 • ej. 45
Centro - 'Sêo Caetano do Sul. SP • CEP 0952().070
Fone: (11)4223-9900. F811.:(11)4223-9901
e.maU: dlagrame@dlagramaeontabll,oom.br

. alte: www.diagramaconlabil.com.br
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mailto:dlagrame@dlagramaeontabll,oom.br
http://www.diagramaconlabil.com.br
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COMARCA DE LIMEIRA

~. IIIGISTRO III PIlS,GII Jllfíl'l~
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"Reolwtr~o em mlcrr,~lm6 ncbnG ,)
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f' IIfCõ4STRO DE lMÓ'If E
ANEXOS DE LIMEIRA.

IlEGlsmo DE TITUl
E.DOCUMENTOS
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PBSiO&.jV.tQfctf
t2 SERVIço Dl! R1:OtSTR() DI! lM!M!ls E ANEXO<:
'\presenlado e Registra ~lOI'ofíImeno Livro A-l de
~egiBlrode Pesoot;>. '-' li I"~A_,r, n~ I 7O 1 9'!.

J7 EV I ,.
Limeira,

'.
1° RfGIS11lO DE IH--Ao s-ntu6Ito
AoEstodD
Ao IPESP
lo, Rog. CIlI
lifJ.~l1IçI
lDt'!
SUQli IEC
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I JOSÉ CAR~ct;;~erguejro,4808~~E: 4367,5.2 '.' v 1(, ~~
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Autentico a p , ,
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~nilJ i1pre61!!1tado do t', , redr:JtOGf':(;a it qlsal r;on(' .
"--' SOl 1Lt' OlJfe eret;omor.::J J vana Maria L .

- Eduardo Martmsa,vdora o de Almeida
e Mello '
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CREDENCIAMENTO N.' 2010174200016-SL(7420) Centra
de Serviços de Logistica Recife(pE); OBJETO: Credenciamento de
pessoas jurídicas para a prestação de serviços de cobrança extrajudicial
de dividas nos estados de AL e SE, BA, CE, MA, PB, PE, PI
e RN; HABILITADAS: LoteI: l' Bandeira Advogado, Associados,
2' Garantia Serviço, LIda, 3' Paschoalotlo Serviços Finaoceiras LIda,
4° Exponencial Serviços Consultoria e Assessoria Ltda, 5° Ativa
Admnistradora e Recuperadora de Créditos Financeiros Ltda, 6° Cercred-
Central de Recuperação de Crédito, LIda, 7' Csu Cardsystem
SIA, 8' Cobanco Cobrança Bancária e Comercial Ltda, 9' Meta Assessoria
Cobranças e Representaçõe, LIda, 9' Nobre Cobranças Consig
Ass e Marketing em Vendas LIda; Lote 2: I' Audac Serviço,
E'pecializados de Cobranças e Atendimento LIda, 2' Bandeira Advogados
Associados, 3° Bureaux de Negócios e Serviços Ltda, 4°
Fiducial Con,ultoria e Serviços Financeira, LIda, 5' Feedback Cobrança
Brasil LIda, 6' Paschoalotlo Serviços Finaoceira, LIda, 7'
Cobanco Cobrança Bancária e Comercial Ltda, 8° Brecht Souza Assessoria
Empresarial Ltda, g> Ativa Admnistradora e Recuperadora de
Créditos Financeiros Ltda, I0° Cercred-Central de Recuperação de
Créditos LIda, 11' C,u Cardsystem SIA, 12' Acred Assessoria de
Crédito e Serviços Ltda, 12° Castro Costa - Assessoria, Locação e
Cobrança LIda, 12' Cohre,p Serviços de Crediário e Cobranças LIda,
12' M S Menezes Recuperação de Créditos Ltda; Lote 3: I' Bandeira
Advogados Associados, 2' Bureaux de Negócios e Serviços LIda, 3'
Feedback Cobrança Brasil LIda, 4' Garantia Serviços Ltda, 5° Paschoalotlo
Serviços Financeiros Ltda, 6° Servcob- Serviço de Recuperação
de Créditos e Cobranças LIda, 7' Cercred-Central de Recuperação
de Créditos LIda, 8' Csu Cardsy,tem SIA, 9' Duplicar
Cobrança Empresarial SIS Ltda, lO' Prisma Serviços de Cobranças
LIda - EPP, li' Solução LIda, 12' Yuri Ranieri A Aquino - EPP; Lote
4: l' Bureaux de Negócios e Serviços LIda, 2' Baodeira Advogados
Associados, 3° Ativa Admnistradora e Recuperadora de Créditos Financeiros
LIda, 4' Paschoalolto Serviços Financeiras LIda, 5' Cabral
Marques,Ferraz & Silva-Advogados Associados, 5° Sisad-Sistemas
Administrativos LIda, 7' Cercred-Central de Recuperação de Créditos
LIda, 8' Csu Cardsystem S/A, 9' Êxito Cobranças LIda; Lote 5: I'
Bandeira Advogados Associados, 2' Feedback Cobrança Brasil LIda,
3' Garantia Serviços LIda, 4° Servcob-Serviço de Recuperação de
Créditos e Cobranças Ltda, 5° Paschoalotto Serviços Financeiros Ltda,
6' Cercred-Central de Recuperação de Créditos LIda, 7' Csu
Cardsystem SIA, 8° JIg Prestação de Serviços Ltda; Lote 6: 10 Bandeira
Advogados Associados, 2° Bureaux de Negócios e Serviços
LIda, 3' Feedback Cobrança Brasil Lida, 4' Garantia Serviços LIda,
5° Paschoalotto Serviços Financeiros Ltda, 6° Servcob-Serviço de
Recuperação de Créditos e Cobranças LIda, 7' Multiplic Recuperação
de Créditos Ltda; Lote 7: 10 Bureaux de Negócios e Serviços Ltda, 2°
Bandeira Advogados Associados, 3° Paschoalot1o Serviços Financeiros
Ltda, 4° B.M.P. Reis Lima, 5° Cercred-Central de Recuperação
de Créditos Lida, 6' Csu Cardsystem SIA, 7' Get Cobrança LIda;
Lote 8: 10 Bandeira Advogados Associados, 2° Paschoalotto Serviços
Financeiros Ltda, 3° Diógenes Paiva Negócios e Serviços Ltda, 4°
lntercred Assessoria e Cobrança LIda, 5° Csu Cardsystem SIA, 6'
Exponencial Serviços Consultoria c Assessoria Ltda; a partir desta
data os autos do processo estão com vista franqueada
MARIA JUCIANE RIBEIRO ALVJNO ROSSATO
Presidente da Comissão de Licitação
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'Segue estudo comprovando a qualificação técnica:

-----------_._, ...._------------------_._-------~
EDITALDE CREDENCIAMENTON.' 2010/74200016-SL(7420) - CSLRECIFE

,

Nlimero médio de diénteS
.

cartas - Bancos, Financeiras e,
,

,Lotes Regiões EmDresas exigidos,' outros Resultado
Alagoas e

1 Sergipe 6 7.364 29.242 Qualificado
2 Bahia 13 11.498 77.261 Qualificado
3 Ceará 6 11.862 31.277 Qualificado
4 Maranhão 6 7.282 10.688 Qualificado
5 Paraíba 6 6.853 26.994 Qualificado
6 Pernambuco 6 12.903 77.605 Qualificado
7 Piauí 6 4.637 9.415 Qualificado

Rio Grande do
8 Norte 6 6.555 18.260 Qualificado

, , " " 'Nlimero médio de clientes Cartas - Banco 'Comerciai e Banco
...

LOtes Rell!iões Empresas ','
o exigidos" " Mliltiplo cl carteira comerciai Resultado

Alagoas e
1 Sergipe 6 7.364 28.778 Qualificado
2 Bahia 13 11.498 74.720 Qualificado
3 Ceará 6 11.862 30.622 Qualificado
4 Maranhão 6 7.282 10.425 Qualificado
S Paraíba 6 6.853 26.175 Qualificado
6 Pernambuco 6 12.903 76.853 Qualificado
7 Piauí 6 4.637 9.217 Qualificado

Rio Grande do
8 Norte 6 6.555 17.422 Qualificado
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Josemar Rocha

De: . rennerlima@bb.com.br
Enviado em: quinta-feira, 27 de janeiro de 2011 11:46
Para: Josemar Rocha
Assunto: Re:.EDITAL DE CREDENCIAMENTO - N° 2010.74200016-SL (7420)

Bom dia, josemar.

Seguem os motivos da não habilitação:

Não constava no SICAF cálculo do Índice de boa situação financeira e o Balanço Patrimonial
apresentado não está registrado na Junta Comercial. -Atestados válidos apresentados não
comprovaram a média mensal mínima exigida de clientes em cobrança para DF do lote.

"Josemar Rocha" <josemar.rocha@kawasakiadvogados.com.br>
01/27/2011 11:30

Para: <rennerlima@bb.com.br>
cc: "'cassiano.pinheiro'" <cassiano.pinheiro@siscom.com.br>, '''Dr. Fábió Borges'"
<fabio. borges@kawasakiadvogados.com.br>J <silvio. pacheco@siscom.com.br:>, '''Alexandre Lima'"
<alexandre .lima@siscom.com.br>
eco:
Assunto: EDITAL DECREDENCIAMENTO- N" 2010.74200016-SL (7420)

Renner,

, Bom Dia,

Poderia me enviar com urgência a ANALISE DE DOCUMENTAÇÃO EM SESSÃO
INTERNA do Edital abaixo:

Empresa Participante: SISCOM SISTEMA DE COBRANÇA MODULAR.

EDITAL DE CREDENCIAMENTO - N° 2010.74200016-SL (7420)

Josemar Rocha

Advogado - Filial Recife

«Ou81) 2123-2510

1/2/2011

mailto:rennerlima@bb.com.br
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CREDENCIAMENTO N" 2010J6264{74IH) Centro de Ser-
viçao; de Logfsüea Brasnia(OF); OHJETO: Cn:dc:nciamcnto de Pes-
tom Jwfdi""", pam • prcslaçl.o de ""rviço. relalivll,l 1 eobrança ex_
U'ajudicial de dlvidv., nos e.tados do Goi"". MaLo Grouo do Sul e no
Diw;to Federal; IIABD..lTADAS: Lote OI: I' Audac Serviço. E5-
peeialindo. de Cobrança e AtendimenLo Uda; 'r Bandeira Advo-
ps Anuei""""; 3' Bureaux de Negócio. e SelViços Lida; .t' Fi-
ducial Con.ultoria e Saviço.r. Finanedros Lldo;.t' Si""om Sistema de
Cobrança Modular Lida; (/ LS - Cobrançl Lllb - !lJ'P; 7' M"llilXlbn.
Cobrança LIda; R' Cobl'll.ComCobranç •. c A~enlo Ccirn=ial
1.t<Ía;9' MRL - Si.tem"" de Senliço. Eipeciali:n.dw; l.lda; 10' Aliva
Atlmini&lrldora e Recuperadora de Crédito!; Fina.nceirns Ltda; I I"
Autentique Empreprill LldI.; Lote 2: I' Bll/'UUX de Nell6ciOi e
Serviço. Ltda; 'r D&ndci•.•. Advogados Al4Ociados; 3' AliVll Con-
IlU/toria O'llani:ucionlll Uda; .t' Si""m SiMcml de Cobl"l.llÇl Mo-
dular LLdI.; 5' Mullioob<a CobranÇll Lida; (/ AliVl Administradora. e
Recupcrndora de Cddilos Finllf\Cci",.I"Lda; l' C~m CobmnÇll c
Au.essoramcnlo Comereial Llda; '8" Gel CobrallÇlllôL~; 9' Cobran-
~ Carvalbo LIda; <J' Elia"" Hlima Bernardi ME; <J' Expcrt C'l-
brntlÇlll Serviço. de Recup. De Alivll5 Fitlll.neeiros LIda; 9' Rodarte
CobrançllS Llda ME; l.ole 3: I' Hn"""lJ( de Negócio. c SaviÇll5
LIda; ')! Randeitl. Advogados Assnciados; 3' SiiCom Sistcrnl de Co-
brolflça Modular LLda; <I" Ativa Administradora e Recupcnldon de
ClédilOS Financeiro. Lida; S' COO!1LdCobranças Dinâmica l.lda; 5'
Impacto Aw.cssoria e Coru;ulloria Llda; 7' Negociai Cobfanças Llda;
R' Alp/la AU~I e Cobrança de Marili. LIda. A partir del;1.adw
o~ aulos do proc<:uo csLlo com vista franqllCólda

VIV'ANE BORNi~O OE AflREU
I'residente da C"mi.>oão de Crcdenei"'"e"L"

CREDENCIAMENTO N.' 2Illon<l19(7.t19),Ccntro de Ser_
viços de Lolislica CuriIiI>a(PR); OBJETO: Cred<:nc:Wncnlo de PC&-
.nu Juridieu pIl'" p.eslllçlo de •• rviços, ao Banco e .LJ.&1;Im:
.idiári8i, de c:obrança extrajudieial de ul!dilO$ vcncidoi oriundoi de
iuas openç&s de uédilN com tcm:iros, nos E&WIlx do P....t. Rio
Grande do Sul e Santa Cullrina, pcrtcncenlCl< a Rellilo 04 do Edital;
HABII.rrADAS: Lote 01:1" Burt:lIla de Neaócios e Saviço. Uda;
]" Bandeira AdVDgllÔOlS~Ol; 3~ Rede Brasil Gclllo de: Ativos
Lida; <I"Wann Bruil AMcJlOrU. Técnica de Cobrança Lida; S. Exilo
B••.•il Serviço~ de Cob •.•.nça. LIda.; 6" Si.eom Sistema de Cobrança
ModuJv Lida; 7" Fee"""ek Cobrança Bruil Lida; I~ Mui Serv
Ao=.soria de CobfIIIÇI LIda; 9" ATN Capital e Participaçllc:. LIda;
1O~LidcnnÇll Serv E'flccilli:l~ em Cobrança S.S. Lida; I I" MI.
Serviços de CobranÇll Ltd:I; 12" Intervalo. CubnlnÇll Gcstlo de Cré"
dilo t: Call Cenler, 13° Cobrabem Serviço. de Cobrança I.tda; 14°
Impacto A~a e Cobrança LIda; IS" Winlder e Auocilldot.; 16"
KÔ!IflIll.ol Cobranç&ll Comereiaii LLiliI; 11" eaoh do A,uil Call Ceo-
LerUda; Ig~ A.ocjur CObmnçllS f.mprel;ariais LIda; 19" Conlu S.A;
]O~ Reaval CobrlJoÇ15 Uda; 21" MBS Cobrançlllõ Lt.da; 22" Co--
bn.nçw; HeJ<actll!oStC Ltda; 2]" PlL'iChoaloUo Serviçol Fin&rlcclro~
Ltda; 2.t" BL Serviçao; de: CobraI\ÇlLLda; 2Sv Ativl Adminillradora
E Rccuperadora de Crédito; 26m Ou ServiÇOl I.tda; 27" Oe M&n:o
RccuperaçAn J)ç Crtdito' LLda; 2,. MWR Msessoril de Cobrança.<
LIda; 27" \lcnd",mioi PtC/;{ldora De:ServiÇll5 81'S I.lda l.:PP; Lote 02:
I~ Rutelux de NelÓCioi e 8aviçoo; Lida; 2" 8andeira Advogadox
AMOCiados; 3" Rede Bn••il Gulio dc AIiVOliUda; .to Mui Scrv
A.sessoria De C!lbranÇll Uda; 5" AU<1acSav F.JipeeDe Cobtl.nç.ü E
Atendimenlo Lida; 6" E.ilo Brasil Serviços De Cobranças Lt.da; .,.
lanc Serviçoo; De Cobrança I.tda; S" Siscom Si~tCllUlDe Cobranç:a
Modnlll Lida; 9" Liderança Serv &peeialiladn:. Em Cobtançl S.s.
Lida; lO" LCR CobnlnÇl Lida; lJo I.S Cobnnça.o LIdo EI'P; 12"
C".tedvo'IIyAsseuorla E Cobrançal.w.a; 13° Inlavllor Cobrança Ges-
110 De Crédilo E Call Ccnta; 13" Winkler e AsiOCiadm; IS" Ko-
bta.nsol Cobranças Comen:iais LIda; 16" CI.h no BruH Cal! C""tcr
Uda; 17" DL Serviços de Cobrança Llda; 111"Contu S.A; 19"
RCIlval Cobnnçu Uda; 20" Mincarone Aclvopdo, SS; 21" Pas-
eboa/oUo SetvÍços finaneeimi LIda; 22~ A,;ejut Cobrançu F..rnpt-
wiais LIda; 2)" AliVll Adminislr.u\on e Re~'UI'l'radon. De Crtdilo;
14" DalI SaviÇClll Ud.I; 2S~ MIflI1IJiti AdvoprlOl; 26" TU Afr
scssoria Finaru:eira E Cobnnça LIda; 27"' Servitob Serviços de Re-
cupenaçio de Ctédilus e Cobranças Uda; 28" Fe=ira e Ch.a&u Ad-
~; 29" Andrllk: '" Bulo. ~ia de Cobranç:a I..trla.;30"
AGS Cobrança.< Lida EPP; 31" Cheque Nobre Mercanlil CobranÇlll
LIda; 32" Águia Asses.uria e Recuperadora de Crédito. I.tda-M~;
31" GCf.tIo &. Cob<ança LIda; ]2" MeA Cobrançu SIS LIda; ]2"
Protcl 8ra.<il Cmnrlça.<; 32" Rad&r Scrviçm de Cohr1Inça LIda; Lote
03: I" 1Ill/'Çlm de N~Il""iOl e Serviç05 LIda; 2" Bandeira AdVOJlldClll
AbbllCiadOS;3~ I!Jdto DIllOil Serviços de Cobranças LIda; ." Mui
Sav AW:liOria de Cobrança LIda; S" Sir.com SisLemll de Cobrança
Modular LIda; 6" Lidc •.•.rtÇlISav Elpecialu.dot; em Cobrança SOS.
I.lda; 7° Willlrh,. c AMOCia<los;A" Kobrunr.ol Cobranças C",n=i,.;.
Uda; 9" Cash do B•.••i1 Call Cenler I.tda; 10" Pa£Choalolto ServiÇClll
Fitwl""iftl5 Ud.I; li" C.obnhcm ServiÇOll de CobfllflÇll LIda; 12"
T&.A A5~a l'inanCl:ira e Cobf1lflÇBLIda; 13" Snu e BiLcncourt
Advosados A.o.sas.lJados; 1<1°Asejur Cobnnça.< Emprcsatiaia LIda;
15" 8L Serviçoo de Cobrança Lida; 16" Ativa Admini'tr8dOfll e
Reeupcl'lldon. de- Crédilo; 17~ Ou SaviçQl; Lllb; I 1'"111i.d""la da1:a.
O" ••ulO5 do proc~o;o esllo com vi•••.••fnnqucad.l

NOEMI "IOVEZANI
Prc.idcnle .J:, CllmilS60 de Ctedenciamento

RF.SIJI.TAIK)S OI': JULGAMENTOS

PREGÃO ELETRÔNICO 2010J2811SA(7<1IB)C""lto de Ser-
viço~ de LogfiliC-l B•.••.••nia(l)F);OBffiTO: ConUlllaçlo de cmpr-c,;a
pu;l pn:staçio de saviÇOli de enlcnharia e de mIJIulençlo preventiva,
prcdiliva e COftCIivade installllÇÕa.cletrohidrowliliri"", equipamen-
los de apoio c. "earro ofieina~ nu depcndCllCiu do Banco do Rra<i1;
ADIUDICATARIA: Uni'" ToLal Hngcrtllluia LtdlI, l.oh'" OI c 02.
P.Jlito Serviços e Conslruçtle' Uda. Lote 03

RENATO OUVl!lRA 1l0R(iES
Pr<:Il<>cinJ

PREGÃO ELETRÔNICO 2Ill0n9S00{7.tW--9) Centro de
Serviço.r. de LowMiea Reeifc(P~l; OBffiTO, Lote OI: AljUi5içao de
lelefona. anll6llieox, Lole O]: aquiifçio de telefonca digiWs e Lole
06, AljUi&içlo de in\crfona., ADIUDlCATÁRIA:AWlI Tdccomuni-
<:aç/lc;' LLda ME. Lote 02: Aquiliçlo de lelefona .em fio ADJU-

~1:~:~';1:R~~I},V:i;.aD~~,q~I~~~~~
Comercio de Headse~ I.lda

TÀNIA SÃ OLlVlllRA
PrcIlUc:••.•

('''ONCORR£NclA 2010l2HS99(7<1IA)Cenlro de: Serviço. de
l.ng!sliCll BJ'lISIliI{DF); OBJI:IO: Ata de Regi""o de Preçm JllPlI
rerOlml. da& u.1u de TeleoomuniCllÇ60 e Insllilç/la; Eltuieas eom
i'IlbstilUiçlo de raeh nas depend~nciao dOI f ..•tadoo de Goiia e To-
canlins; VENCEDORA: KMS Inl<!JIlaçõc. BonclriM e Comerciai,
Lida; A partir desta dali U6 auJ.r¥ do Jll'OCcMoCl<1I0eom villl fran-.."'"

GUILllIiRME NERIS DOS SANTOS ('OSlI.LA
P":,,idenLe d;o Comi •• 1ll de l.iell.ilçêr>

HF.TIFlCAÇÚES

No AvllO de DI5pc='O de l,icilaç:1ll2010I190J-01l2. 7.tIS,

Jc""f;:~~i~~ ;~~~:i~a B~I,Ji~d?~~f=~, ~~~~
COnlnllçio di: nov;r; 1000000o

No Aviso de Dispcna de Lieil4çia J-f1I locaçAn de bem
imóvcl2010fl<ll9.oo39 Centro de Serv:iÇOide Logfllica Curiliba(PR)
pnblitado no D.O.U. de 10.11.2010. Seçlo 03, Pqinall99. onde se
12 pelo penooo de 120 n'I<:t.es,lda«: pejo pcrlodo de 60 m=

BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A

EXTRATOS m': cosvt~IOS

I!SPÉCI~: Convéni" de Auisl!neia T6::niea e Financcin.; PARTES:
Banco do Nordc:&tedo Brasil S.A. _ BNR _ CNPJ 01.2]73n..oooI_2O
e Centro de Apoio lO DacnvoJv/menlo Suslentivel do Semitrido _
CAC11JS - CNPJ OS.677.0311OOO1-0]; OBJFrO: CoIaboraçIo fi-
nanCl:ira d't BNlJ e O CAC11JS. visando' rcalU:açlo do projelo
"PRODUÇAO DI! OLEAGINOSAS EM SISTEMAS AGROFLO-
RESTAIS NO TERRITÓRIO SERTOES DE CANINDf..-CEo; FON-
TE DE RECURSOS: Fundo de DesenvolvimenLO Cienllfico e Tec-
nológfco - FUNDECI; VALOR GWHAL: RS 19.335,00; VIG~N-

~t:'l~:~~~~~L~ I.c~~t~~ffi~~1:t18~~;lsi~
MOf'lIe. de Siqueira. - SUfI'Cl"irIlcndcntedo BNB; RO!llillJlaMagulhle8

~~.ci:~~~~ ~~:~ Ttmica e FilWlCCin; PARTES:
Banco do NonlcMc: do Brasil S.A. - BNR - CNPl 01.237.37MlOOI-2Il
e Cenlto de Tn:inamenlo e DCl'Cnvolvimento _ Cl!TREnE _ CNPJ
01.81S,BI81OOO1..(lS;ORJH1D: Collboraçlo fllllhCcin. do ilHa e o
CF:T1lf.DF~ VÍIIIldo' n:alizlçiD da ppjeto 'O S~RTÃO DmrRO
DA GENTE: A VIDA E A RHS1SrnNCIA DAS POPULAÇÕES
NOS HSPAÇQS oF.-SmmFICADOS NO SEMIÁRIDO CEAREN-
SE"; FONTE D~ RECURSOS: Fundo de DeleOvolvim",,1J) CienLlflto
e Tecnolllgico • FUNDl!CI; VALOR GLOBAL.: RS 79.120.00; VI-
Gl!NC1A: 6 meses a contar da data de u.inl.tura: 250\)112011; I!N.
QUADRAMENTO LECiAL: Ld n' 8.666193. S[CiNATÁRIOS: hidro
Moraca W: SUjucin. - Supo:rínlcnelenle do BNB; Franei.<co de AAsis
Melo Um •. - Diretor l'r<:J.idente do CEllU!OE.

K'CTRATOS DE n;RMOS ADITIVOS

HSpfI.cJE: Primeiro Aditivo aO Cnnvênio BNR/ACEP - COMPA.
RAÇÃO 00 POTENCIAL AN1l0XJnANTE j}~ FRtrrOS PRO-
DUZlOOS ~M SISTEM ••••••ORGÁNICOS E TRADICIONAL NA
REGIÃO no CARIRI-C£, VISANDO A AGREGAÇÃO DE VA-
LOR NUrRlCIONAL E ECONÔMICO. que enlre ai edclullm o
Banco do Nordcste do 8nu;il S.A. _ BNB _ CNPJ 01.231.31].(1001_
2Il; AJoOcillÇlo CcarCfIIC de &tlldos c Pa.quisaI _ ACEP _ CNPJ _
01.921.60610001-22; OBIF.TO: Pronopçlo da viaé""ia de que ItlII.a
a Cltwmla Stlima - I'rlllO de Villtneia. do instnunenLo original,
plMlndo I ter Inicio an .tl2J2oo9 e término em 0410212012; DATA
OI! ASSINAnJRfo: 31212011; FUNDAMENTO LEGAL: Lei
8666f.l]; SICiNATARIOS: lsidro Mora"" de Siquc:l~ • SU[>crinlen-
dente do BNII; St'1PO Vilorino Bezem Nogueira _ Pte/iidenlt d.lI

~.i~i:IE' Primeiro Adili •••••10 Con\>i:nio 8NBK:E1REDE _ EDI_
çÃO DA REVISTA CIENTiFICA TENSÔES MUNDIAIS, que enlre
si cc:k:hnml o hanco do Nonles!l: do Aralil S.A. _ BNB _ CNPJ
01.231.37310001-20; Centro ele Treitwncnlo e Da.c:nvrolvimento •
CElREDE - CNPl 07.Ir7S.8IMlOOI-oS; OBJlrrO: Proaopo;:to da
vigéne:ia de que lnlI a CIâ •••ull lM!lima • Pruo de Villêneia, do

inslI1ltnenlo ori&inal, pnMIJldo a ler inicio em ISnl2009 e térmfno
an 15/0112011; DATA DI!ASSINA~A: 121112011; FUNDAM~N-
TO L~GAL, Lei g666193; SIGNATARIOS: Isidra Mora"" de Si-
qudn. - SuperintendenLe do BNB; Franci.co dc A""is Melo Lima -
DireLOl i:J<eeutivo da aITREDE.

AVISOS m: I.ICITAÇÃO
I'R~:GÃn N~ 1112011

Objelo: rn:1io P.letrõnico - Lieenciamenlo de 1Ol1lÇl!01c<:rKllc\giea
para GOVCf11anÇ1lde Serviços e ALivOllde software. incluindo O!;
serviço. de aJualinçlo de v~ e suporle técnico pcl" pctlodo de
12 (oze) m<:lõCi,bem como 0tI serviços de impllrl\IÇlo. ln:inumeruo c
mcnloria. TI>laI de: Ilens Licitado.: 00001 . &Iillll: 2I.olflOII de
08hOO •• 17hOO. ~NDEREÇO; Av. Pedro Ramalho, 5700 Hloco EI
- Tbn:o, PanatI! - FORTALEZA _ CE . Enltcga dI.\; Pll>pOillls: a
partir d~ 28/0112011 h 08hOO no site WWW.eomp~nel.l!0v.br . Aber-
tura da, Propostas: 10102/2011 '" llbOO .ile www_eomprll&_
net.&Ov.br

(SIDI!C - 27~II2OII)

PNEGÃO N~ 12J2011

Ohjeto: PregA0 Eleltônioo - Re&i&lm de Prcçll,l para evenlual aqui.
siçlo de llplrelhos de lU"OOI1diciOf\lldolipo SpliL Syslem l'isaJte-
toIparcdc: e apuclhoi tipo jancll. Total de Ilcru; LieiLadoa: 00012 .
Edital: 2S/011201l dc 08h00 •• I7bOO . ENDEREÇO: Av. Pedro
Ramalho, 5700 Bloco E1_TtlTCO. PllSS.iIté _ FORTAL~ZA _ CF. .
Entrclll dI& Proposw: I partir de 2110112011 i, 08hOO no sile
_.OOI'llJlf"IIIlcLlOVbr Abcl'tln das PmpoSW: 10.-1l2,QOII i,
l<lhOO~ile WWW.compn.IJlCl_l"v.bl"

(SID~C _ 27/0112011)

('NEGÃO N" ImUll

Objcw: Pregio EletrOnicu - CClnLn.lllçlo dos sc:rviçoo de T~e
de Valor"" di. A~ia d" RlOoo do Brasil p••• I Ali'nd •• do Banco
do Nordeste em Brejo Santo-CE e CorrenL<:-P1. T"Lal de Itens Li.
citadoa, 00002 • Edital: 21OOIflOJl de: 08hoo", l1bOO . ENDr,.
REÇO: Av. Pedro RlfTIIlho. 5700. 8loco E-I ttn-eo. Passlltl! _ FOR_
TALI'.ZA _ CI! . Enltcga das PtOPOI5W: I partir de 281OInOll •••
08bOt1 no lile -..r.compJ'llSneL.gov.br . Abertllll1 das Pnlj1OSLu:
11~2I2011 li IlbOO site www.eomprasnel.gov_l><

JOAQUTM SAlDANHA DE IlRITO 1'11.110
Prellocim

(SIDEC - 11'()112011)

TOMAI)A I)F. I'Nt:ÇOS N' 1.t/2010

Objeto: Conltalll'lo ~ serviços de obra de reforml do prédio da
Agéncia SimOc:, Filho-BA e nova Unidade do CrMíamigo, com ••••••
10 independenle da lBéJlCiL Rccdimcnlos de envelopes li<! ••• 17h do
di•. 1510212011. Abertura dia 16.02.201 I." 10H. l!diLat disponlvel nu
Ih;o: hLlp./lwww.bnb_l..v.br.lnForm •.••õc.(08S)3299.3352/]299_319O
e e-mall: ooIic:@bnb-l"v.br .

TOMAUA DE PRr.ÇOS N' )5110111

Objeto: Contn.taçêo doa sen-içm de consulloria cc:onõmiel para a
elaboraçlo de tâudo Hlbre an.lliscs e p~eçtles dos printipais in-
dicadores lTIIeroccunômicos, paro balizar esludos do ~TENE M>b'e
ecntrios Cl:onilmiClX da economia mundial. btalileira e do Nordeste.
Abertura dia 02.03.2011. ia 10H. I'.dillll disponlvcl no .Iuo:
http://www_bnb.gov.br. InronTUlç/lcl; (OHS) 3299-335213299-3290 e e.
mail: ÇOlic@hob,gov.bl".

COMISSÃO DE I.ICITAÇÃO

AVISO UE PENAUI)ADt:

O Banco do Non:k:.Le do Bruil S.A., comnniCll aRES.
CISÃO CONTRATUAL cnminada oom a aplieaçlo d"" iJlnçõcs de
MULTA e IMPEDIMENTO DE LICITAR ~ DE CO!'ITRATAR COM
A UNIÃO E IlBSCREDENCIAMENTO NO SICAF PEI.O PRAZO
DE 2 (DOIS) ANOS. li empre", CUClJENEW SF.RV1ÇOS GRÁ-
FICOS L:IDA _ EPI', CNPJ n" 04.702.g29/OOO1_97. anvt. do PA
2010f2S7-SlJ, ao rulll de irregularidades eomeli<la..sdun.nte I e~e-
cuçlo do Contrllo Adminiiltallvo n" 20 I011 16, com ampllm no art. 7'
da Lei n" 10.520102. Ctlul:l. de Lieilaçõc. e Contratos.

HAROLDO MAIA JÚNIOR
G~,-.,nle l!Xtelllivo

RESUI.TAOO m: JULGAME:orrO
PRF.GÃCIN° l"nolO

Objeto: Aqnfsiçio de maleriais hidroSilU1itâri<n. Resulllldo : ANU_
LADA.

MARIA l.UCIA DE SOllSA FAlrni
"'-"gocira

(SmEC - 27/0112011)

Este documenlo pode...,. verificado no c:ndc:rt:çoelc:triJnico htlp:lJwwwin.p'~,
pelo código 0003201 1012800011

Documento ;wiJ\l.do digila1mente confOfmC MP n' 1.200-2 de 2410812001. que inolilul a
Inft'laltUluta dc Chave. Puhlieu Bruilein. - ICP_Brasil.

http://hLlp./lwww.bnb_l..v.br.lnForm
http://www_bnb.gov.br.


LIVRO N-, 000016

que foram escritu~adae páginas
instrução normativa N+. J de
do registro do comércio, que
Sistema de prOC&ssamento pOr

D E ~ B ~ R T U R ~T E R M O

Irh
i~i;(W~:'~
."~.:
~éçneérn este l>'To 000700 pág>n.3 num.r.~.s seguidamente ~e nUmero
~Ob0369 a 0001eO e servi~á de livro diário nfimero 000016 da emprésa
,~~lscbMSIBT£MAD~ COBRANÇAMODULAR~TDA .e~tabelec1da
í~Pot1'l"O~RUDGi; RAMOs número

~~os • reg:i,s!:.ral;ia sob nCimero009768 em 16/0l/2006'
$i- OFl:CIAL D£ REGISTRO DB T1T. E OOC"roSDE sec e inscrit.a no'~'
,~ÇNPJ{Mi'l nú.ql.ero til. 550 .933/0001"15
;tl;'
~<)\
;:~;~,

~D&cl~ramos SOb pena de reSponsabilidade
~'i;d.e número 000369 a 00(1780 de acordo com a
>19/08/86 ba:l.xada palo diretor regional
:~~'autorj.za a. escrituração mercantil paIo
:/
.; cOn'lputaôor •.,

••
.:.;

São Bernardo ôo Campo , 01 de J~lho de 2009

i.,

~h

Te c«c • lSP 37348 -o

~.-_.-

S.B. C••••f'{J

••



Declaramos Bob pena de respoo$abilidade que foram ~scrituradas páginas
de nUmero 000369 a 000780 de acordo com a in$truçàQ normativa N-. 3 de
19/08/96 ba~da pelo diretor regional dO registro do comércio, que
autori2& a escrituração mQr~antil pelo siatema de processamentopor
computador.

D E E'N C E R R A M E N T O

••

TERMO

~IVRO ~•• 000016

Contém sete livro 000'80 paginas numerddas
0~0~59 a 00078~'e servixá de livro diário
S.SCOM SISTEMA ,OB COaaANÇA MODULAR LTDA
OOUTOll RUDGE AAMos

~05' registrada B01;l númeJ:.,"O00976"8
:2' OFICl"A..tiDE REGISTRO DE T!T. E OOCT0.9 DE SBC
çNPJ(MF) núme~~01.S50.93~/OOOl_1S

PÁGINA: 000780

segui4~nte de número
número 000016 d~ empresa

le.etabeleo.1dd.
N(We:ro

em 16/01/200$
e tnscrita no

s~ Bernardodo C~o

.,:6~~. ~-'. ..
".LAtmIO K1I. I KAWASAxr

~PF: 112.086,.02e-Ba ~

•

• 31 de Dezernb~o de 2009

PAULO T

TC éRC ~ lSP137348/0_0

OFICIAL REGISTRO CI\lI~
58"10 A"~ré - Sl'~~.

dy~Êtl~.Aijlt. ~Q
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tJ BANCO DO BRASIL

ATESTADO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE COBRANÇA DE DíVIDAS

••

Atestamos, para fins de comprovação junto ao Banco do Brasil S.A., que a empresa
Siscom Sistema de Cobrança Modular Ltda, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica (CNPJ) sob o n° 01.550.933/0001-15, com sede e loro na Av. Doutor Rudge
Ramos, 505, Rudge Ramos, São Bernardo do Campo (SP), CEP 09637-000, tem
contratos vigentes junto ao BANCO DO BRASIL SA, CNPJ nO00.000.000/0001.91,
situado no Setor Bancário Sul, Quadra 1, Bloco C, Lote 32, Edillcio Sede 111, CEP
70.073-901, Brasllia (DF), firmados em 05/06/2009 (AC, AM e RR e TO - clientes
correntistas) e em 19/06/2009 (Clientes Não Correntistas), para prestação de serviços
de cobrança extrajudicial de créditos inadimplidos de clientes correntistas e não
correntistas, atuando nas Unidades Federativas do Pais abaixo relacionadas, com as
respectivas quantidades médias de clientes cobrados mensalmente nos últimos 12
meses:

- Clientes Correntistas:

• Acre: 1.893

• Amazonas: 8.500

• Ror~jma:1.752

• Tocantins: 4.323

• Clientes Não Correntistas:

o 7 DEZ, 2010

• Rio de Janeiro: 1.779

• Rio Grande do No~e: 498

• Rio Grande do Sul: 276

• RondOnia: 11

• Roraima: 5

• Santa Catarina: 609

• Séo Paulo: 3.872

• Sergipe: 245

• Tocantins: 101

S,8.CM:PO

• Maranhao: 97

• Mato Grosso: 815

• Mato Grosso do Sul: 569

• Minas Gerais: 1.021

• Pará: 647

• Paralba; 1.285

• Paraná: 491

• Pernambuco: 1.390

'. Piaui: 103

Acre: 2

• Alagoas: 406

Aroapé: 190

• Amazonas: 5

• Bahia: 2.970

• Ceará: 1.332

• Distrito Federal: 387

• Esplrlto Santo; 124

• Goiás: 1.236

. Br.asília(DF), 12 de novembro de 2010.

(~' ( .' " . '. . .Banco do Brasil SA~

~ ~ ..... ~í,r~t~ri~~R~sttuturação de Ativos Operacionais

ROdO::~;~:m::~N~~'~ Amanda 1f!Ia(jj~IiVeíra
Gerente Ass~ãrJl'o:
Fone: (61) 3310-3621 ~~="""'
Fax: (81) 331D-3853 3,.0 TASÊUÃO D~;;-,JO t /'.,j I'

SAO ,BERNARDO 00 CAMPO. FONE: "367.5lj~:,: ~~
A"'cnlrJ., Scn.udor Vergu£!olto, 480B - Rud!J1:: l~oIr:'(H r-:

JOSE CARLOS DE MELO MOURA. Tthcliioc. _ ~
;\\)TF.NTICAÇl\O ,~~ 1

'. _f <D
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.i~ f2;.8 •...•
io ti'',-~ <r.~
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ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Banco Jtaú S.A.
São Paulo, 19 de Novembro de 2010

••

•!e
I

Atestamos a pedido do interessado e, para todos os efeitos e fins que a empresa Siscom

Sistema de Cobrança Modular Ltda, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nQ

01.550.933/0001-15, sediada na Av. Doutor Rudge Ramos 50S - São Bernardo do Campo/SP
presta serviços profissionais de cobrança extrajudicial de crédito vencidos para esta instituição,
nas regiões abaixo discriminadas por mais de 12 meses, demonstrando total aptidão e domínio
da matéria, não havendo até a presente data nada que a desabone. Seguem as quantidades e
regiões:

UF Qtde CPFnos últimos 12 meses Média Mensal InfeioAtuaeão
AC 27 2 dez/OS
AL 8.632 719 dez/OS
AM 10.028 836 dez/OS
AP 639 S3 dez/OS
8A 48.244 4020 dez/OS
CE 16.8S6 140S dez/OS
DF 22.477 1873 dez/OS
ES 24.331 2028 dez/OS
GO 27.819 2318 dez/OS
MA 6.266 S22 dez/OS
MG 178.686 14891 dez/OS
MS 13.747 1146 dez/OS
MT 9.318 777 dez/OS
PA 7.096 S91 dez/OS
PB 12.079 1007 dez/OS
PE S4.766 4S64 dez/OS
PI 3.386 282 dez/OS
PR 7S.780 631S dez/OS
RJ 372.963 31080 dez/OS
RN 9.916 826 dez/OS
RO I.S89 132 dez/OS
RR 342 29 dez/OS
RS 102.463 8539 dez/OS
5C 32.349 2696 dez/OS
SE 6.136 Sl1 dez/OS
SP SSO.124 45844 dez/OS
TO 1.077 90 dez/OS

Cliente: Banco Itaú Unibanco

Nome: Kleber Roberto Panzarini

Cargo: Coordenador de Cobrança

\~
j-'l>~
(\ .,'"

<;1-. ,00<>
e'{ .. cpt>.

"'3'0 ~c,\•...' ~,)

.Banco Itaú S.A.
Praça Alfredo Egydio de
Souza Aranha, 100 Torre ltaúsa
04344902 São Pilulo SP
www.1tau.com.br

Fax: 11 5019-6815

CNPJ: 60.701.190/0001-04

Telefone: 11 2794-4108

http://www.1tau.com.br


••

••

.Santandcr

ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

São Paulo, 19 de Novembro de 2010

Atestamos a pedido do interessado e, para todos os efeitos e fins que a empresa Siscom
Sistema de Cobrança Modular Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJsob nO

01.550.933/0001-15, sediada na Av. Doutor Rudge Ramos 505 -- São Bernardo do Campo/SP
presta serviços profissionais de cobrança extrajudicial de crédito vencidos para esta instituição,
nas regiões abaixo discriminadas por mais de 12 meses, demonstrando total aptidão e dominio
da matéria, não havendo até a presente data nada que a desabone. Seguem as quantidades e
regiões:

UF (ltde CPF nos últimos 12 meses Média Mensal Inicio Atuação
AC 7351 613 Out{03
AL 28669 2389 Out{03
AM 47477 3956 Out{03
AP 13809 1151 Out{03
BA 121259 10105 Out{03
CE 41803 3484 Out{03
DF 62277 5190 Out/,0••3__
E5 50111 4176 Out{03
GO 64797 5400 Out{03
MA 34095 2841 I Out/03
MG 371822 30985 OuI/03
M5 37287 3107 Out{03
MT 36884 3074 Out/03
PA 50492 4208 Out/03
PB 71710 5976 Out{03
PE 213856 17821 Out/03
PI 17020 1418 Out{03
PR 148731 12394 Out/03
RJ 564059 4700S I Out{03
RN 30400 2533 Out/03
RO 11762 980 Oul{03
RR 8401 700 Oul{03
R5 160161 13347 OuI/03
5C 89325 7444 Out/03
5E 17796 1483 Out/03
5P 1245518 103793 Out{03
TO 15619 1302 Oul{03

Cliente: Banco Santander S/A

CNPJ:90.400.888/0001-42

Nome: Carlos Alberto Silva

Cargo: Gerente de Recuperação de Crédito

Telefone: (11) 2596.6241

Fax: ----

Car/o (o SIÉv<
Go _ R~. de Credltl

.~/"Ó4757



UNISltoNCO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

EMITENTE: BANCO ITAUCARD / CNPJ: 17.192.451/0001-70;
ENDEREÇO: AI. Pedro Calil, 483. Vila das Acácias, POA - SP

••

••

REPRESENTANTE: EDUARDO CANOA - COORDENADOR DE COBRANÇA
CONTATO: 11 2183-7226/FAX: 11 2183-5550/CPF: 259.055.028-621RG: 25.559.781-2

Atestamos, para fins de comprovação, que a empresa SISCOM - SISTEMA DE COBRANÇA
MODULAR LTOA, com sede em São Barnardo do Campo (SP) na Av Dr. Rudge Ramos, 505,
Centro, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurldica (CNPJ) sob nO.01.550.933/0001-15,
presta serviços de COBRANÇA EXTRAJUDICIAL DE DIVIDAS, desde 3010412008
ininterruptamente, realizando cobrança de devedores dos estados abaixo informados e
apresentando as seguintes quantidades médias mensais de clientes:

UF Média Mensal
AC 842
AL 5.292
AM 9.210
AP 1.368
BA 26.184
CE 15.586
DF 7.919
E5 6.340
GO 5.499
MA 4.081
MG 21.756
M5 4.391
MT 2.936
PA 5.892
PB 4.991
PE 19.283
PI 4.379
PR 22.576
RJ. 93.044
RN 7.273
RO 990
RR 134
R5 28.736
SC 7.078
SE 2.632
5P 106.226
TO 278

TOTAL 414.916

São Paulo, 30 de Novembro de 2.0 IO.

Assinatura do Representante da Empresa E te

Eduardo Ca
Coonlon.Oor de """- __ .

F=UtlC:00633Sã2ã'fQ



£
UNIBI\NCO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

••

••

EMITENTE: HIPERCARD BANCO MULTlPLO S/A
CNPJ' 03.012.230/0001-69;
ENDEREÇO: Rua Ernesto de Paula Santos, N° 187 - EdExcelsior - Boa Viagem - Recife/PE

REPRESENTANTE: EDUARDO CANOA - COORDENADOR DE COBRANÇA
CONTATO: 11 2183-7226/FAX: 11 2183-5550/CPF: 259.055.028-621RG: 25.559.781-2

Atestamos, para fins de comprovação, que a empresa SISCOM - SISTEMA DE COBRANÇA
MODULAR LTDA, com sede em São Bernardo do Campo (SP) na Av Dr. Rudge Ramos, 505,
Centro, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob nO,01.550.933/0001-15,
presta serviços de COBRANÇA EXTRAJUDICIAL DE DIvIDAS, desde 30/04/2008
ininterruptamente, realizando cobrança de devedores dos estados abaixo informados e
apresentando as"seguintes quantidades médias mensais de clientes:

UF Média Mensal
AC 3
AL 10.500
AM 11
AP 5
BA 31.441
CE 8.815
DF 459
ES 768
GO 699
MA 2.884
MG 1.626
MS 113
MT 12
PA 36
PB 12.916
PE 33.795
PI 3.035
PR 6.105
RJ 3.037
RN 6.292
RO 8
RR 5
RS 16.480
5C 3.613
SE 4.601
5P 16.317
TO 12

TOTAL 163.S88

Eduardo Cs
Coonlenador de

Funo:008335922

Novembro de 2.010.



PERNAMBUCANAS
PERNAMBUCANAS FtNANCIAOORA S.A,
Crédito, Financiamento e lnvestimento

Rua da Consolaç:ío, 2411
01301.909 São Paulo SP

Fone 11 31508500
Fax 11 3150 B464

••

••

São Paulo, 01 de dezembro de 2010.

ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Atestamos a pedido do interessado e, para todos os efeitos e fins que a
empresa Siscom Sistema de Cobrança Modular Ltda, pessoa juridica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob nO 01.550.933/0001-15, sediada Av..
Doutor. Rudge Ramos 50S - São Bernardo do Campo/SP presta serviços
profissionais de recuperação de crédito desde janeiro 2006, em abrangência
Nacional, com volame aproximado de 130 mil títulos distribuidos conforme
descritivo abaixo, demonstrando. total aptidão e domínio, não havendo até a
presente data nada que a desabone.

Sem mais,

. t.-,,--~
samente

Empresa: Arthur Lundgren Tecidos S/A
CNPJ: 61099834/0078-70
Rua da Consolação, 2411, Consolação, São Paulo, SP

Nome: Cristiano Teixeira Carvalho
Cargo: Gerente de Seção
Telefone: 11 2122-9231

,
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São Paulo, 19 de Novembro de 2010

Átestamos a pedido do interessado e, para todos os efeitos e fins que a empresa SiscomSistema de Cobrança Modular
ltda; pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nO 01.550.933/0001-15, sediada na Av. Doutor Rudge

Ramos 505 - São Bernardo do Campo/SP presta serviços profissionais de cobrança extrajudicial de crédito vencidos para

esta instituição, nas regiões abaixo discriminadas por mais de 12 meses, demonstrando total aptidão e domínio da
matéria, não havendo até a presente data nada que a desabone. Seguem as quantidades e regiões:

UF Qtde CPF no, últimos 12 me,e, Média Mensal Infeio Atuação
AC 383 32 Ago/08
Al 372 31 Ago/08
AM 6924 577 Ago/08
AP 440 37 Ago/08
BA 9375 781 Ago/08
CE 3265 272 AiO/08
DF 9100 758 Ago/08
ES 8032 669 Ago/08
GO 16134 1345 Ago/08
MA 1279 107 Ago/08
MG 57707 4809 Ago/08
MS 13257 1105 Ago/08
MT 13500 1125 APo/08
PA 4761 397 Ago/08
PB 5265 439 Ago/08
PE 4687 391 Ago/08
Pi 81 7 Ago/08
PR 10801 900 Ago/08
RJ 173962 14497 AgO/08
RN 6517 543 Ago/08
RO 275 23 Ago/08
RR 184 15 Ago/08
R5 10449 871 Ago/OS
5C 22212 lS51 Ago/OS
SE 1165 97 Ago/08
5P 63344 5279 Ago/08
TO 1184 99 Ago/08

Client : B INANCEIRA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
CNPJ: 4 .953/0003-40

Nome: r elo Augusto Souza

Cargo: Gere~te

Telefone: 113371-7902

Fax: 113371-7972

VVotorantim IFinanças
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EMITENTE: LUIZACRED SA SOCIEDADE DE CREDITO, FINANCIAMENTO & INVESTIMENTO LTOA
CNPJ: 02.206.577/0001-80;
ENDEREÇO: Rua Gomes de Carvalho, 1510, 5° andar. Vila O/ímpia, sao Paulo/SP

REPRESENTANTE: EDUARDO CANOA - COORDENADOR DE COBRANÇA
CONTATO: 11 2183-7226/FAX: 112183-5550/CPF: 259.055.028-62/RG: 25.559.781-2

Atestamos, para fins de comprovação, que a empresa SISCOM - SISTEMA DE COBRANÇA
MODULAR LTOA, com sede em São Bernardo do Campo (SP) na Av De. Rudge Ramos, 505,
Centro, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob nO.01.550.933/0001-15,
presta serviços de COBRANÇA EXTRAJUDICIAL DE DIvIDAS, desde 30/04/2008
ininterruptamente, realizando cobrança de devedores dos estados abaixo informados e
apresentando as seguintes quantidades médias mensais de clientes:

UF Média Mensal
AL 1
BA 1
CE -
DF 1
ES -
GO 13
MA -
MG 378
MS 84
MT -
PA .
PB .
PE .
PR 204
RJ 1
RO -
RR 1
RS 214
SC 137
SE 1
SP 1.006
TO .
Total 2.042

São Paulo, 30 de Novembro de 2.010.

Assinatura do Representante da Empresa Emite

Eduardo Canoa
Coonlonador de CObr!lnça

Func:006335822
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EMITENTE: FINANCEIRA /TAÚ CBD SA - CRt::D/TO, FINANCIAMENTO & INVESTIMENTOS
CNPJ: 06.881.89810001-30;
ENDEREÇO: Pça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100 - Torre Conceição - Pq Jabaquara - SP

REPRESENTANTE EDUARDO CANOA - COORDENADOR DE COBRANÇA
CONTATO: 11 2183-7226/FAX: 112183-5550/CPF: 259, 055,028-621 RG: 25.559,781-2

Atestamos, para fins de comprovação, que a empresa SISCOM - SISTEMA DE COBRANÇA
MODULAR LTOA, com sede em São Bernardo do Campo (SP) na Av Dr. Rudge Ramos, 505,
Centro, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob n', 01.550,933/0001-15,
presta serviços de COBRANÇA EXTRAJUDICIAL DE DIVIDAS, desde 30/04/2008
ininterruptamente, realizando cobrança de devedores dos eslados abaixo informados e
apresentando as seguintes quantidades médias mensais de clienles:

UF Médlll Mensal
Ae 1
AL 5
AM 2
AP 1
BA 1.227
CE 22
DF 7.933
ES 1.695
GO 5.407
MA 12
MG 26.066
MS 11
MT 1.881
PA 12
PB "PE 23
PI 11
PR 3,273
RJ 59.484
RN 13
RO 6
RR 1
RS 8,362
se 2.956
SE 4
SP 24.201
TO 5

TOTAL 142..628

São Paulo 30 de Novembro de 2.010.

Assinatura do Repre~en~, • da Empresa Emije

;/ EduardO Can
~ dê Cobf8nçll

~006336622Func:
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5ão Paulo, 19 de Novembro de 2010

Atestamos a pedido do Interessado e, para todos os efeitos e fins que a empresa Slscom
Sistema de Cobrança Modular Ltda, pessoa jurldlca de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº
01.550.933/0001-15, sediada na Av. Doutor Rudge Ramos 505 - São Bernardo do Campo/5P
presta serviços profissionais de cobrança extrajudicial de crédito vencidos para esta Instituição,
nas regiões abaixo discriminadas por mais de 12 meses, demonstrando total aptidão e domínio
da matéria, não havendo até a presente data nada que a desabone. 5eguem as quantidades e
regiões:

UF Qtde CPF nos últimos 12 meses Média Mensal Inldo Atuaçlo
Al 2461 205 Fev/OS
AM l1S1 9S Fev/Oa
AP 997 a3 Fev/OS
SA 611a 510 Fev/OS
eE 430a 359 Fev/Oa
DF a146 679 Fev/Oa
E5 3220 26S Fev/OS
GO 11143 929 Fev/Oa
MA 1711 143 , Fev/OS
MG 33515 2793 Fev/Oa
M5 2560 213 Fev/OS
MT 4420 36S Fev/Oa
PA 1741 145 Fev/OS
PS 4314 360 Fev/Oa
PE 3933 32S Fev/Oa
Pl 2149 179 Fev/OS
PR 29050 2421 Fev/OS
RI 51010 4251 Fev/OS
RN 3355 2S0 Fev/OS
RO 172a 144 Fev/OB
~ 36 3 Fev/OS_ .. .. .RS 11503S 95S7 Fev/Oa
se 15793 1316 Fev/oa
5E 137a 115 . Fev/Oa
SP 470777 39231 Fev/OS.
TO S663. 722 Fev/oa

Cliente: Recovery do Brasil Consultoria Ltda
CNPJ: 05.032.035/0001.26
Nome: Paulo Antônio Gaspar
Cargo: C.E.O
Telefone: (11) 3175-3366
Fax: (11) 3175-3301

Av Paulista, 14:99. 19D Andar. 01311 200. Bela Vista. São Paulo. SP Tel +55 11 3175 3300 Fax +55 11 31753301
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